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Processo: 19594/2025.
EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 18/2025
1 – PREÂMBULO
1.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE torna público para conhecimento dos interessados que na sala do Setor de Compras/Licitações, sito a Rua Francisco Phelippe de Lima, nº 40, CEP 18.315-045, Centro, Ribeirão Grande/SP, será realizado licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço, sendo modo de disputa aberto, o qual será processado de acordo com o que determina a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, além das cláusulas e condições constantes neste edital e seus respectivos anexos.               

1.2 - Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº 1 - “PROPOSTA” e nº 2 - “DOCUMENTAÇÃO” serão recebidos pelo Agente de Contratação, no local acima informado, até às 09h30 do dia 11 de dezembro de 2025. A sessão pública dirigida pelo Agente, se dará a seguir, no mesmo dia e local sendo gravada em áudio e vídeo.

1.3 – Anexos do edital:

I – Termo de Referência;

a) Memorial Descritivo,

b) Planilha Orçamentária,

c) Cronograma Físico-Financeiro,

II – Formulário Padronizado de Proposta;
III – Modelo de Procuração, (fora dos envelopes);

IV – Modelo de Declaração Conjunta, (fora dos envelopes);

V – Modelo de Declaração de Enquadramento de ME/EPP, (fora dos envelopes);

VI – Modelo de Declaração de Vistoria ao Local da Obra. (Facultativo),

VII – Formulário de Dados Cadastrais, (fora dos envelopes);

VIII – Minuta do Contrato;

IX – Termo de Ciência e Notificação (na assinatura do Contrato).

X – Declaração de Documentos a Disposição do TCESP (na assinatura do Contrato).

2 – OBJETO

2.1 - Contratação de empresa especializada para construção da Praça no Conjunto Habitacional de Ribeirão Grande/SP. (Convênio SEI 013.00004438/2025-10 do Governo do Estado de São Paulo). Conforme Anexo I – Termo de Referência do edital.
2.2 – Regime de contratação por empreitada global, compreendendo execução de serviços com fornecimento de materiais.

3 - PREÇO

3.1 - Estima-se o valor total desta licitação em R$ 696.900,92 (seiscentos e noventa e seis mil, novecentos reais e noventa e dois centavos), com base no valor de mercado.
3.2 - Cada concorrente deverá computar no preço que cotará, todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita.

3.3 - Os quantitativos e valores indicados no Anexo I – Termo de Referência, correspondem à preços de tabela oficial (Boletim CDHU 197 - com desoneração e SINAPI 02/2025 – com desoneração),, para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendido os fatores técnicos e critérios de julgamento estabelecidos neste ato convocatório.

4 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – A despesa correrá pelo Código: 02.01 – Departamento de Governo e Infraestrutura - 02.01.01 – Gabinete do Diretor e Dependências  – 15.451.0003.1004 – Projeto/Atividade – 4.4.90.51 – Obras e Instalações – Ficha de Empenho nº 24 - Fonte de Recurso Estadual (02) – Ficha de Empenho nº 23 - Fonte de Recurso Próprio (01), do orçamento da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande.

5 – PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam às exigências desse edital.

5.2 – Não poderão participar deste pregão as empresas que não atendam às exigências deste edital e seus anexos, tais quanto o autor do anteprojeto, projeto básico ou executivo e demais casos de vedação conforme legislação vigente.

6 – CREDENCIAMENTO

6.1 – As licitantes que desejarem participar deste pregão sem representante na sessão pública deverão entregar e/ou encaminhar os envelopes em conformidades com as exigências editalícias até a data e horas fixada no item 1.2 deste instrumento, assumindo todo e qualquer risco no que se refere ao não recebimento dos respectivos envelopes por parte do Pregoeiro e respectiva equipe de apoio. No caso de participantes com representante, esses deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de credenciamento, identificar-se exibindo o original da carteira de identidade ou outro documento equivalente.

6.2 - O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:

6.2.1 - Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor;

6.2.2 - Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo III, com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do licitante, acompanhado de cópia de seu contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e dos documentos de eleição de seus administradores;

6.2.3 - Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores.

6.3 - Nenhuma pessoa, poderá se credenciar para representar mais de um licitante no presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas.

6.4 - Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à presente licitação.

6.5 - Somente poderão participar da fase de lances os representantes devidamente credenciados. 

6.6 – No ato do credenciamento deverão ser apresentadas, conforme o caso, as seguintes declarações, condição essencial para participação no procedimento licitatório:

6.6.1 - Declaração Conjunta conforme modelo constante no Anexo IV.
6.6.2 – A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar gozar dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e nº 147/14, deverá DECLARAR, sob as penas da Lei, enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Poete, conforme modelo constante no Anexo V. 

6.6.3 - Declaração de Visita Técnica realizada por um representante ou engenheiro da empresa, conforme modelo do Anexo VI. 

6.6.4 - A visita técnica ao local da obra é facultativo e será agendada pela Coordenadoria de Obras, Engenharia e Fiscalização desta Prefeitura, através da solicitação do interessado em participar desta licitação, atribuindo-se à empresa toda e qualquer responsabilidade pelas dúvidas que poderiam ter sido sanadas durante a visita. As visitas serão acompanhadas por um funcionário designado pela Coordenadoria supracitada e serão feitas individualmente até o último dia útil que antecede esta licitação.

6.6.5 - Formulário de dados cadastrais (Credenciamento) conforme Anexo VII. O referido documento deverá estar fora dos envelopes nº 1 (Habilitação) e nº 2 (Proposta).   
6.7 - Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e os documentos de habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE

ENVELOPE Nº 1

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2025

PROPOSTA DE PREÇOS

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ DA PROPONENTE)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE

ENVELOPE Nº 2

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2025

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ DA PROPONENTE)

7 - PROPOSTA FINANCEIRA
7.1 – O Anexo II - Formulário Padronizado de Proposta, que acompanha este ato convocatório, deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta com todas as informações exigidas.  

a) A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 

7.2 – Deverão estar consignados na proposta:

a) dados cadastrais;

b) indicação obrigatória do preço por item em reais; 

c) indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura;

7.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

7.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 – Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.

7.6 – Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, suas substituições. 

7.8 – O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua apresentação.

7.9 - Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, aqueles indicados no Anexo I – Termo de Referência, desclassificando-se as propostas cujos preços os excedam ou sejam manifestamente inexequíveis. 

7.10 – O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7.11 - A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas deste edital e demais normas aplicáveis.

8 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

8.1 – Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar os seguintes documentos:

8.1.1 - Em se tratando de sociedades empresariais ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, sendo que as sociedades por ações apresentarão também os documentos de eleição de seus administradores;

8.1.1.1 - Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações e/ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor;

8.1.1.2- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;

8.1.1.3 - Os documentos relacionados no item 8.1.1 não precisarão constar do Envelope n° 2 - Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

9 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (CNPJ);
9.1.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

9.1.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, referente aos tributos incidentes sobre o objeto da licitação.

9.1.4 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

9.1.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de Maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440 de 2011) (Vigência);

9.1.6 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42); 

9.1.6.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; (LC nº 123, art. 43, caput);

9.1.6.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (LC nº 123/06 e LC nº 147/14);

9.1.6.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.1.6.2, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.
9.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

9.2.1- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial (observando-se a Súmula 50 do TCESP), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação.

9.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL 

Para efeitos de comprovação de aptidão de capacidade técnica operacional e capacidade técnica profissional para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto do edital, fica definido que a licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica emitido por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, referente a execução como segue:

·  Atestado em nome da empresa licitante registrado no CREA contendo a quantidade mínima:

· Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm completa = 70,50 metros;
· Armadura em barra de aço CA50 (A ou B) fyk – 500 Mpa = 479,50 quilos;
· Forma em madeira comum para estrutura = 83,70 metros quadrados;
· Concreto usinado fck – 20 Mpa = 9,24 metros cúbicos;
9.3.1 – Prova de registro ou inscrição na entidade profissional competente que se dará pela apresentação da Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da empresa licitante, conforme Resolução 266/79, demonstrando situação regular na data de apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais e contratuais. 

9.3.2 - No caso de o licitante vencedor dessa licitação ser proponente domiciliado em outro estado, o Certificado de Registro emitido pelo CREA ou CAU do Estado de origem, deverá conter o visto do órgão equivalente em São Paulo para efeito de contratação. 

9.3.3 – Capacidade técnico-profissional que se dará através da comprovação de que a licitante possui, em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, um profissional graduado, nos termos da Resolução 218/73 do CONFEA que será o responsável técnico pela execução dos serviços, devidamente registrado no Conselho de Engenharia, Agronomia do Estado de São Paulo – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU  e seja detentor de certidão de acervo técnico conforme descrito no item 9.3..

9.3.4 - Comprovação do vínculo profissional far-se-á através da apresentação do contrato social, quando sócios, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos, desde que vinculado o profissional acima indicado com a empresa licitante na data prevista para entrega da proposta (observando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, art. 6º, art. 8º inciso III).

9.4 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.4.1 - Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticado pelo Agente ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação ou por publicação na imprensa oficial.

9.4.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias anteriores à data de apresentação das propostas;

9.4.3 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

9.4.4 - Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não a participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, disposta nos itens 9.1 a 9.2.1.

9.4.5 - A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação da licitante, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos itens 9.1.6.2 e seguintes deste edital.

9.4.6 - O Agente ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico.

9.4.7 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos, poderão ser sanadas pelo Agente e Equipe de Apoio.

9.4.8 - A verificação/regularização será certificada, anexando documentos aos autos, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

9.4.9 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

9.4.10 - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora deste certame;

9.4.11 - Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação da licitante, será declarada vencedora.

9.4.12 – A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta renovada com o valor final proposto, acompanhado da planilha financeira, cronograma físico financeiro e composição do BDI, conforme Termo de Referência deste edital.

9.4.13 - O Agente, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

10 - PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

10.1 - O Pregão realizar-se-á de acordo com a legislação vigente, as disposições já consignadas no presente edital e as que seguem:

10.2 - No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de credenciamento das licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 6 e seguintes.

10.3 - Encerrada a fase de credenciamento, as licitantes entregarão ao Agente de Contratação os envelopes nº. 1 e nº. 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação.

10.4 - O julgamento será feito pelo critério de menor preço, observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste edital;

10.5 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste edital e seus anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pela licitante, por simples manifestação de vontade de seu representante.

10.6 - Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Agente dará por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito.

10.7 – Todas as propostas validadas serão selecionadas para a etapa de lances.

10.7.1 - O Agente convidará individualmente os autores das propostas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;

10.7.2 - A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

10.8 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço.

10.9 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todas as participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

10.10 - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos (LC nº 123/06 e nº 147/14):

10.10.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores ao melhor preço apresentado; (LC nº 123/06 e nº 147/14). 

10.10.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; (LC nº 123/06 e nº 147/14). 

10.10.2.1 - Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; (LC nº 123/06 e nº 147/14). 

10.10.2.2 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.10.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; (LC n° 123, art. 45, inc. III).

10.10.2.3 – Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer seu direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se enquadrarem no limite disposto no item 10.10.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. (LC nº 123/06 e nº 147/14)

10.10.2.4 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

10.10.3 - Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas proposta de preço inferior, será declarada a melhor proposta de preço aquela originalmente vencedora da fase de lances. (LC nº 123/06 e nº 147/14).

10.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes deste edital.

10.12 - O Agente poderá negociar com o autor do lance de menor valor com vistas à redução do preço ofertado.

10.13 - Havendo negociação, o Agente examinará a aceitabilidade do preço negociado, decidindo motivadamente a respeito.

10.14 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Agente, será verificado o atendimento da licitante às condições de habilitação estipuladas neste edital;

10.15. - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos, poderão ser sanadas na própria sessão pública de processamento do Pregão.

10.15.1 - A verificação/regularização será certificada pelo Agente, anexando documentos aos autos, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

10.15.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação/regularização, a licitante será inabilitada.

10.16 - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora.

10.16.1 - Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação da licitante, será declarada vencedora.

10.17 - Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelos participantes.

10.18 - O Agente, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

10.19 – Na ocorrência da necessidade de estender a sessão para o dia subsequente, os representantes credenciados deverão assinar termo de concordância ou manifestar-se sobre os atos até então praticados. 

10.20 – A sessão designada para o dia subsequente se iniciará às 09h00, mesmo sem o comparecimento dos credenciados. Durante a ausência dos representantes dos licitantes já credenciados, o Pregoeiro computará somente os valores das propostas escritas, decaindo do direito de ofertar lances durante a ausência.

11 – IMPUGNAÇÃO, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1 - Com antecedência superior a três dias úteis da data fixada no item 1.2, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão, através de protocolo junto ao Setor de Licitações, ou através do e-mail compras@ribeiraogrande.sp..gov.br .

11.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

11.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

11.4 - Dos atos do Agente cabem recurso, devendo haver manifestação imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias úteis, que começará a correr a partir da declaração da vencedora para a apresentação formal das razões, ficando as demais licitantes, desde logo intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos;

11.4.1 - A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na sessão pública importará na decadência do direito de recurso, e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a adjudicação e homologação;

11.4.2 - Na hipótese de interposição de recurso, o Agente poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente;

11.4.3 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame a licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório;

11.4.4 - O recurso contra decisão do Agente terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

11.4.5 - As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Setor de Licitações, em dias úteis, das 08h00 às 17h00, ou através do e-mail licitacao@ribeiraogrande.sp..gov.br .sob pena de configurar-se a desistência da intenção de recurso manifestada na sessão pública.

12 - FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Termo de Contrato, cuja minuta integra este edital como Anexo VIII, onde neste ato será assinado Termo de Ciência e Notificação conforme Anexo IX e no Anexo X Declaração de Documentos a Disposição do TCESP.

12.1.1 - Se por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, esta Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada;

12.1.1.1 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de três dias úteis, comprovar a situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar;

12.1.2 - Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.10.1;

12.1.3 – Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (LC nº 147/14).

12.1.3.1 - Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos requisitos deste edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à contratação.

12.1.4 - Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 12.1.3, ou se recusar a celebrar a contratação, será convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, com vistas à celebração da contratação.

12.2 - A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade.

13 - SANÇÕES

13.1 - A inabilitação da licitante, apesar da declaração apresentada, implicará na aplicação de multa correspondente a até 20% (vinte por cento) do valor da proposta, sem embargo da imposição das demais sanções cabíveis.

13.2 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:

a) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02. 

13.3 - O atraso injustificado no cumprimento do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção:

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.

13.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes penalidades:

a) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto na Lei que rege a matéria.

13.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.

13.6 - Pela não regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem  9.1.6.2 deste edital, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a até 20% (vinte por cento) do valor estimado de contratação do objeto, cominada com a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto na Lei que rege a matéria.
13.7 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias contados da data da intimação do interessado. 

13.8 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.

14 – DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - Os interessados que desejarem cópia integral deste edital e seus anexos poderão retirá-los, na Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande, no horário de expediente, até o último dia útil que antecede a data de abertura da Licitação, ou solicita-la através do endereço eletrônico licitacao@ribeiraogrande.sp.gov.br. e/ou compras@ribeiraogrande.sp.gov.br  ou retira-lo no site www.ribeiraogrande.sp.gov.br
14.2 – Os Decretos Municipais regulamentando a Lei de Licitações são:

· 063/2023 – Agente de Contratação;

· 064/2023 – Bens de Consumo;

· 065/2023 – Estudo Técnico Preliminar;

· 066/2023 – Locação;

· 067/2023 – Pesquisa de Preços.

· 019/2025 – Prazo de Recebimento de Obras.

Todos publicados e disponíveis para acesso no site www.ribeiraogrande.sp.gov.br.
14.3 - A Prefeitura do Município de Ribeirão Grande poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar no todo ou em parte a presente licitação.

Ribeirão Grande/SP, 18 de novembro de 2025.

_________________________

Marcelo Luís Nunes

Prefeito Municipal
PREGÃO PRESENCIAL 18/2025
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de empresa especializada para construção da Praça no Conjunto Habitacional de Ribeirão Grande/SP. (Convênio SEI 013.00004438/2025-10 do Governo do Estado de São Paulo). Conforme Anexo I – Termo de Referência do edital.
MEMORIAL DESCRITIVO

Obra: Infraestrutura - Construção de Praça 





Local: Conjunto Habitacional Ribeirão Grande 

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES

Antes da execução dos serviços preliminares é de total responsabilidade da municipalidade realizar todo o serviço de limpeza superficial do terreno.
1.1 - Placa de obra - Confeccionadas em lona, com material resistente às intempéries contendo informações da obra.
1.2 - Limpeza do terreno - Todos os serviços necessários à preparação do terreno serão executados pela municipalidade. 

1.3 - Locação de obra - Locação convencional com gabaritos em tabuas corrida pontaleteadas, os pontaletes deverão ser cravados espaçados no mínimo 1,00 m do perímetro da obra, as tábuas corridas deverão ser pregadas a esses pontaletes, rigorosamente niveladas e em esquadro entre si para receber a marcação dos eixos das paredes, seguindo a referência inicial conforme projeto de implantação.

1.4 - Tapume, fechamento de área - Será executada a instalação de tapume de madeira, com altura de 2,00 metros, em todo o perímetro da obra, composto por painéis formados por chapas de madeira compensada, fixadas em estrutura de madeira de eucalipto tratado ou madeira de pinus, com montantes verticais espaçados a cada 2,00 metros, cravados no solo. Travamentos horizontais garantirão a estabilidade do conjunto, assegurando resistência contra intempéries e esforços externos.

As placas de madeira serão fixadas com pregos ou parafusos, alinhadas verticalmente, sem frestas que permitam a visualização do interior da obra. O tapume será montado de forma contínua e segura, respeitando a delimitação exata do terreno.

Serão instaladas, quando necessário, portas de acesso para operários e portões para entrada de veículos, construídos com o mesmo tipo de madeira e obedecendo às mesmas características construtivas do tapume, com dispositivos de fechamento adequados.

Toda a instalação obedecerá às normas técnicas aplicáveis, bem como às exigências da legislação municipal e às condições de segurança do trabalho. Ao término da obra, o tapume será desmontado e os materiais removidos, deixando o local limpo e livre de resíduos.

2 - MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

2.1 - Reaterro manual apiloado sem controle de compactação: A realização da escavação, bota-fora e preparação da base, será de responsabilidade da municipalidade, sendo utilizado equipamentos adequados para a operação da escavação do solo, utilizando retroescavadeira, carregadeira e caminhões basculantes. A operação da escavação será precedida da execução o serviço de limpeza.

3 – FUNDAÇÃO- MURO DE CONTENÇÃO E DIVISA

3.1- Estacas: A escavação das estacas deverá ser realizada por meio de trado espiral ou perfuratriz rotativa com diâmetro de 0,25 metros, profundidade mínima de 4,00 (muro de arrimo) e 3,00 metros para o muro de divisa s, armadas com aço do tipo CA - 50 e concreto fck igual ou superior a 20 MPa, mantendo rigorosamente a verticalidade.

3.2 - Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto (baldrames e blocos): Os serviços de escavação manual serão realizados em campo aberto, abrangendo a movimentação de terra necessária para implantação de fundações do tipo baldrames e blocos, conforme projeto estrutural. A escavação será executada manualmente com o uso de ferramentas apropriadas, como enxadas, pás, picaretas e carrinhos de mão, respeitando as dimensões, cotas e alinhamentos previstos em projeto.

O solo local é classificado como de 1ª e 2ª categoria, compreendendo materiais predominantemente areno-argilosos, com presença eventual de pequenas pedras, raízes e fragmentos rochosos que não exijam o emprego de explosivos ou rompimento com equipamentos pesados. A escavação será executada em valas contínuas, com profundidade e largura definidas para atender às exigências estruturais dos baldrames e blocos de fundação.

Após a conclusão das escavações, será realizada a limpeza do fundo das valas, com nivelamento e compactação manual, preparando o terreno para a etapa seguinte de lançamento do concreto e montagem da armadura. A escavação será acompanhada e conferida quanto às cotas e dimensões, garantindo total conformidade com o projeto.

3.3 - Lastro de pedra britada – Antes do início da colocação das armaduras e concretagem, deverá ser prevista a colocação de lastro de pedra britada com altura mínima de 5 centímetros.

3.4 – Forma em madeira comum para fundação - A execução das formas para fundações será realizada com madeira comum, do tipo pinho ou similar, seca e em bom estado de conservação, livre de deformações, nós excessivos ou qualquer outro defeito que possa comprometer a estabilidade e o acabamento do concreto. As formas serão montadas para baldrames e blocos de fundação, obedecendo rigorosamente às dimensões e alinhamentos especificados no projeto estrutural.

A montagem será feita com pranchas e tábuas de espessura compatível com a pressão do concreto, fixadas por meio de sarrafos, escoras e cunhas, garantindo estanqueidade, prumo e rigidez durante o lançamento do concreto. Serão utilizadas peças reaproveitáveis quando possível, desde que atendam aos requisitos técnicos de resistência e integridade.

As formas serão montadas com folgas mínimas para evitar vazamentos de nata de cimento e perdas de material. Antes do lançamento do concreto, será realizada a aplicação de desmoldante à base de óleo mineral ou vegetal, para facilitar a desforma e garantir bom acabamento das faces aparentes do concreto.

Após o período de cura mínima e endurecimento do concreto, será feita a desforma manual com o devido cuidado para evitar danos às estruturas. As peças de madeira eventualmente reaproveitáveis serão desmontadas, limpas e armazenadas em local apropriado no canteiro de obras.

3.5 - Concreto usinado, fck = 20 Mpa - O concreto a ser utilizado na execução das fundações, compreendendo baldrames, blocos e demais elementos estruturais de base, será do tipo usinado, dosado em central e transportado ao canteiro em caminhões betoneira. O concreto terá resistência característica à compressão (fck) de 20 MPa aos 28 dias, conforme especificações do projeto estrutural e em conformidade com a norma ABNT NBR 6118.

A composição do concreto será definida e controlada pela usina fornecedora, considerando agregados devidamente graduados, cimento Portland de qualidade comprovada, aditivos plastificantes ou redutores de água, quando necessário, e controle rigoroso de umidade. O transporte, lançamento, adensamento e acabamento do concreto seguirão boas práticas executivas, de modo a garantir a homogeneidade e a resistência final do material.

O lançamento será realizado diretamente nas formas previamente preparadas, com uso de calhas ou mangotes, evitando segregações ou perdas por queda excessiva. O adensamento será feito com vibradores de imersão, aplicados de forma contínua e uniforme, eliminando bolhas de ar e garantindo o completo preenchimento das formas. O concreto será lançado em no máximo 90 minutos após sua produção, salvo indicação contrária da usina ou uso de aditivos que permitam maior tempo de trabalhabilidade.

Após o lançamento, será realizada a cura úmida do concreto por, no mínimo, sete dias consecutivos, com o uso de mantas úmidas, lonas ou aspersão de água, conforme condições climáticas, a fim de evitar a perda prematura de água e garantir o adequado ganho de resistência.

3.6 – Armadura de aço CA – 50 e CA – 60 - As armaduras para as fundações serão executadas com aço CA-50 e CA-60, conforme especificações do projeto estrutural e normas técnicas vigentes (ABNT NBR 6118). O aço CA-50 será empregado nas peças onde é requerida resistência característica mínima de 50 kgf/mm² (490 MPa), e o CA-60 nas regiões que demandam maior resistência, com limite mínimo de 60 kgf/mm² (590 MPa), garantindo maior capacidade de carga e segurança estrutural.

Os vergalhões utilizados serão de bitolas adequadas às solicitações previstas, fornecidos em barras laminadas, com superfície deformada para melhor aderência ao concreto. A armação será confeccionada com cortes e dobramentos executados conforme projeto, respeitando os raios mínimos de curvatura e os espaçamentos entre barras para evitar concentrações de tensões e facilitar o lançamento do concreto.

A montagem das armaduras será realizada sobre as formas previamente posicionadas, utilizando-se estribos, amarrações com arame recozido e apoios (cadeirinhas ou calços) para garantir o cobrimento mínimo do concreto e o posicionamento correto das barras, conforme norma ABNT NBR 6118. Todos os cuidados serão adotados para evitar deslocamentos da armadura durante o lançamento do concreto.

As armaduras serão inspecionadas antes da concretagem, conferindo bitolas, quantidade, posicionamento e ancoragens, assegurando total conformidade com o projeto estrutural e segurança da estrutura final.

3.7- Impermeabilização: A impermeabilização das fundações será executada com membrana asfáltica modificada com elastômeros, de cor preta, garantindo alta flexibilidade, resistência mecânica e durabilidade contra a ação da umidade e agentes agressivos do solo. O sistema será aplicado sobre a superfície limpa, seca e isenta de poeira, óleos, graxas ou qualquer material que possa comprometer a aderência. A aplicação será executada em camada única ou dupla, conforme projeto e necessidade da obra, garantindo cobertura total da área a ser protegida, incluindo detalhes, cantos, juntas e encontros com estruturas, para evitar pontos de infiltração. Todos os procedimentos seguirão as recomendações da norma técnica aplicável e do fabricante, assegurando estanqueidade e proteção eficiente das fundações contra a umidade.

Após a instalação, será realizada inspeção visual e, quando necessário, testes de estanqueidade para validar a qualidade da impermeabilização antes do preenchimento das escavações ou continuidade das etapas construtivas.

4 - SUPERESTRUTURA – MURO DE ARRIMO E MURO DE DIVISA

4.1 – Forma em Madeira Comum para Estruturas - As formas para pilares e vigas serão executadas em madeira comum, geralmente pinho ou equivalente, selecionada por sua resistência e estabilidade dimensional, isenta de deformações, trincas ou nós que comprometam a segurança e o acabamento do concreto. As tábuas e pranchas utilizadas terão espessura compatível com a pressão do concreto fresco e a complexidade das peças estruturais, garantindo rigidez e estanqueidade durante o lançamento.

A montagem das formas será feita com precisão, obedecendo às dimensões, prumos e alinhamentos especificados nos projetos estruturais, utilizando pregos, parafusos, sarrafos, escoras e cunhas para fixação e sustentação. Será dada especial atenção ao perfeito encaixe das peças, evitando vazamentos da pasta de cimento e mantendo superfícies lisas e uniformes.

Nos pilares, as formas serão confeccionadas com painéis fechados e reforçados para suportar as pressões verticais e laterais, permitindo a concretagem contínua e a manutenção das cotas de seção e altura. Para as vigas, as formas serão instaladas com escoramento adequado para suportar o peso do concreto até a cura, assegurando a rigidez e o prumo das peças.

Antes do lançamento do concreto, as formas serão tratadas com desmoldante à base de óleo mineral ou produto compatível, para facilitar a desforma e preservar o acabamento superficial. Após o período mínimo de cura, as formas serão removidas com cuidado para não danificar as estruturas, podendo ser reaproveitadas conforme seu estado.

4.2 – Concreto usinado, fck = 20 Mpa - O concreto utilizado na execução dos muros de arrimo e de divisa será do tipo usinado, fornecido por central especializada e transportado ao canteiro em caminhões betoneira, garantindo homogeneidade e qualidade no material aplicado. A resistência característica à compressão do concreto será de 20 MPa (megapascal) aos 28 dias, conforme projeto estrutural e normas técnicas vigentes.

A dosagem do concreto será controlada pela usina, utilizando cimento Portland, agregados selecionados, água potável e aditivos compatíveis para melhorar a trabalhabilidade e durabilidade, respeitando os parâmetros de abatimento (slump) indicados para facilitar o lançamento em formas e garantir boa compactação.

O lançamento do concreto será realizado diretamente nas formas, utilizando métodos que evitem segregação e descontinuidades, seguido de adensamento com vibradores de imersão para eliminação de vazios internos e melhor aderência ao aço da armadura. O tempo entre a produção e o lançamento será rigorosamente controlado para garantir a trabalhabilidade e evitar perda precoce de resistência.

Após a concretagem, será adotado procedimento de cura úmida pelo período mínimo de sete dias, mantendo o concreto hidratado por meio de aspersão contínua de água, mantas úmidas ou lonas plásticas, assegurando o ganho adequado de resistência e durabilidade da estrutura.

4.3 – Armadura de Aço CA 50 – As armaduras serão confeccionadas com aço CA-50, aço carbono laminado com superfície deformada, apresentando resistência mínima característica de 50 kgf/mm² (490 MPa), conforme norma ABNT NBR 7480. O aço será fornecido em barras retas, com diâmetros e bitolas especificadas no projeto estrutural, adequadas às solicitações das peças estruturais.

As barras serão cortadas e dobradas conforme projeto, respeitando os raios mínimos de curvatura recomendados para evitar fissuração do aço. A montagem das armaduras será feita sobre as formas, utilizando amarrações com arame recozido para garantir o posicionamento correto, espaçamento adequado e cobertura mínima de concreto, conforme normas técnicas vigentes (ABNT NBR 6118).

Os calços e cadeirinhas serão usados para assegurar o cobrimento mínimo das armaduras, protegendo o aço contra a corrosão e garantindo a durabilidade da estrutura. Durante a montagem, será observado o cuidado para evitar deslocamentos das armaduras no momento do lançamento do concreto.

Antes da concretagem, será feita inspeção das armaduras para verificar conformidade em bitolas, quantidade, posicionamento e fixação, assegurando a integridade e segurança da estrutura final.

4.4 – Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura – O lançamento do concreto será realizado de maneira contínua e uniforme, diretamente nas formas previamente preparadas, evitando quedas excessivas que possam causar segregação do material. Para garantir a integridade e homogeneidade do concreto, o lançamento será feito por meio de calhas, funis, bombas ou outros equipamentos adequados, conforme características da obra e acesso ao local.

Durante o lançamento, será tomado o cuidado para que o concreto preencha completamente as formas, envolvendo totalmente as armaduras, evitando vazios, bolsões de ar ou descontinuidades que comprometam a resistência e durabilidade da estrutura.

O adensamento do concreto será executado imediatamente após o lançamento, utilizando vibradores internos de imersão, posicionados e movimentados de forma criteriosa para assegurar a eliminação completa de bolhas de ar e a perfeita compactação do material. O tempo de vibração será suficiente para garantir a homogeneidade, sem provocar segregação ou exsudação.

Em locais de difícil acesso, onde o vibrador de imersão não possa ser aplicado, serão utilizadas técnicas complementares de compactação manual ou mecânica, sempre buscando a máxima qualidade do concreto lançado.

Após o adensamento, será realizada a cura adequada, conforme projeto, para garantir o ganho de resistência e evitar fissuração por retração.

4.5- Barbacã: Será composta por tubo rígido de PVC com diâmetro nominal de 50 mm, instalado em vala preparada para garantir o correto posicionamento e funcionamento do sistema de drenagem. O tubo será assentado com inclinação adequada para facilitar o escoamento dos líquidos, conforme projeto estrutural.

Para proteção e envolvimento do tubo, será utilizada manta geotêxtil tipo Bedim, com características de alta permeabilidade e resistência mecânica, que atuará como filtro, evitando a entrada de partículas sólidas e sedimentos que possam obstruir a tubulação. A manta será devidamente cortada e posicionada para envolver completamente o tubo, garantindo a eficiência do sistema drenante e a durabilidade da instalação.

As juntas do tubo PVC serão feitas com conexões apropriadas e coladas com solvente específico para PVC, garantindo estanqueidade e resistência. Após a instalação do tubo e da manta geotêxtil, a vala será preenchida com material granular selecionado, facilitando a drenagem e evitando sobrecarga direta sobre a tubulação.

Por fim, a barbacã instalada será testada para verificar seu funcionamento e estanqueidade, e a área ao redor será compactada para evitar recalques ou deslocamentos futuros.

5 – GUARDA-CORPO 

5.1 - Guarda-corpo tubular com tela em aço galvanizado, diâmetro de 1 1/2´ - Fornecimento de guarda-corpo, constituído por montantes verticais, com espaçamento médio de 1,20 m, tubo de aço galvanizado com diâmetro de 1 1/2; fechamento com tela artística ondulada galvanizada, malha de 1 1/2, fio nº12 (2,769 mm); base em chapa de aço galvanizado, com espessura de 1/8, soldada a base do tubo, para fixação no piso, por meio de  engastamento ou por chumbador químico, e a mão deobra para instalação do guarda-corpo, conforme determina a NBR 9050, NBR 9077 e NBR 14718.

A montagem incluirá a fixação firme dos tubos por meio de soldagem ou conexões mecânicas, assegurando estabilidade e segurança. Sobre a estrutura tubular será instalada uma tela de aço galvanizado, com malha adequada para impedir a passagem de objetos e garantir proteção contra quedas, fixada por abraçadeiras, grampos ou soldagem, conforme especificação.

O acabamento da galvanização proporcionará resistência à intempéries, garantindo maior vida útil ao guarda-corpo, sendo recomendado para áreas externas e ambientes sujeitos a umidade.

A instalação será realizada em conformidade com as normas de segurança aplicáveis, garantindo fixação segura em paredes, pisos ou estruturas de suporte, com acabamento uniforme e livre de rebarbas ou imperfeições.

5.2 - Esmalte à base água em superfície metálica - A pintura do guarda-corpo metálico será realizada com esmalte à base de água, formulado especificamente para superfícies metálicas, proporcionando acabamento durável, resistente à intempéries e à corrosão. Antes da aplicação, a superfície metálica será cuidadosamente preparada, removendo-se impurezas, ferrugem, graxa, poeira e demais contaminantes por meio de lixamento, jateamento ou lavagem com solventes apropriados.

Após a limpeza, será aplicada uma camada de primer anticorrosivo compatível com esmaltes à base de água, garantindo maior aderência e proteção da estrutura contra oxidação. Em seguida, o esmalte será aplicado em duas demãos mínimas, com intervalo adequado para secagem entre as aplicações, utilizando pincel, rolo ou pistola de pintura, conforme especificação e área a ser pintada.

A espessura seca total do filme de pintura será controlada para garantir proteção eficiente e acabamento uniforme, liso e sem falhas, respeitando as recomendações do fabricante do produto. A secagem final será monitorada para assegurar resistência mecânica e à umidade.

6 – ALVENARIA/REVESTIMENTO

6.1 - Alvenaria de bloco de concreto estrutural 19 cm - classe B – A alvenaria será executada com blocos de concreto estrutural com espessura nominal de 19 cm, classificados como Classe B, conforme norma ABNT NBR 15961-2, garantindo resistência mecânica adequada para suporte de cargas estruturais. Os blocos apresentarão alta resistência à compressão, baixa absorção de água e dimensões padronizadas para facilitar a montagem e o alinhamento das paredes.

O assentamento dos blocos será realizado com argamassa de cimento e areia, em traço apropriado, aplicando-se camada regular de argamassa sobre a base e nas faces de contato, assegurando aderência e uniformidade. As juntas verticais e horizontais serão preenchidas cuidadosamente, mantendo espessura uniforme e alinhamento, para garantir estabilidade e estética da alvenaria.

Nos locais indicados no projeto estrutural, serão incorporados elementos de amarração e reforço, como vergas, contra-vergas e pilares, com inserção de armaduras e concretagem adequada, visando a integridade e segurança da estrutura.

A execução observará o prumo, nivelamento e esquadro das paredes, utilizando ferramentas e equipamentos adequados, realizando correções imediatas para evitar desalinhamentos. Após a montagem, a alvenaria será submetida a cura por umidade para promover maior resistência e durabilidade.

6.2 – Chapisco – Será aplicado sobre superfícies previamente limpas, isentas de poeira, óleo, gordura ou materiais soltos, garantindo boa aderência da camada subsequente. A argamassa de chapisco será preparada com cimento Portland e areia média limpa, em traço adequado para promover alta rugosidade e aderência.

A aplicação será feita por projeção manual ou com auxílio de equipamentos mecânicos, de forma uniforme e contínua, formando uma camada áspera com espessura média entre 5 a 10 mm, para melhorar a fixação do emboço ou reboco subsequente.

Após a aplicação, o chapisco será mantido úmido por um período mínimo de três dias para garantir a cura adequada, evitando fissuras e descolamentos. A execução seguirá as recomendações das normas técnicas aplicáveis para garantir a durabilidade e qualidade do revestimento.

6.3 – Reboco - O reboco será aplicado sobre a camada de chapisco devidamente curada, garantindo boa aderência e acabamento uniforme. A argamassa de reboco será composta por cimento Portland, cal hidratada e areia média limpa, dosados conforme o traço especificado para proporcionar resistência, trabalhabilidade e acabamento adequado.

6.4 - Impermeabilização em membrana de asfalto modificado com elastômeros, na cor preta – A impermeabilização será executada utilizando membrana de asfalto modificado com elastômeros, de cor preta, aplicada sobre a superfície da elevação de alvenaria previamente preparada, limpa, seca e isenta de poeira, óleos, graxas ou materiais soltos que possam comprometer a aderência do produto.

A aplicação da membrana será feita em duas ou mais demãos, conforme especificação do fabricante, utilizando rolo, trincha ou equipamento adequado, garantindo cobertura uniforme e contínua, sem falhas ou bolhas. Cada demão será aplicada após a secagem parcial da anterior, obedecendo aos intervalos recomendados para assegurar a perfeita aderência e formação de uma barreira impermeável eficaz.

A membrana de asfalto modificado com elastômeros proporcionará alta elasticidade, resistência à tração, impermeabilidade e durabilidade, protegendo a alvenaria contra a penetração de água, umidade ascendente e intempéries, prevenindo danos estruturais e patologias.

Após a aplicação, será feita a inspeção visual para verificar a uniformidade da cobertura e eventuais correções, assegurando o desempenho da impermeabilização ao longo da vida útil da edificação.

6.5 - Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura de 21 cm até 30 cm, acabamento polido - Os peitoris serão executados em granito natural, com espessura uniforme de 2 cm e largura variável entre 21 cm e 30 cm, conforme especificações do projeto arquitetônico. As placas de granito serão selecionadas, isentas de fissuras ou defeitos visíveis, garantindo resistência, durabilidade e estética e instalada sob o guarda-corpo.

O acabamento será realizado com polimento profissional, obtendo superfície lisa, brilhante e uniforme, realçando a cor e textura natural do granito, facilitando a limpeza e resistência ao desgaste. As bordas poderão receber acabamento em chanfro ou meia cana, conforme detalhamento do projeto.

A instalação será feita sobre base nivelada e preparada, utilizando argamassa colante adequada para pedra natural, assegurando perfeita aderência e alinhamento. Serão executados cortes precisos para encaixes em juntas, esquadros e interseções com outras superfícies, garantindo acabamento estético e funcional.

Após a fixação, serão aplicados rejuntes compatíveis com o granito, promovendo vedação e uniformidade visual. A limpeza final será realizada para remoção de resíduos e preparação para uso.

6.6 - Rufo pré-moldado em concreto, de 20 x 50 x 26 cm – O rufo será executado em concreto pré-moldado, com dimensões nominais de 20 cm de altura, 50 cm de comprimento e 26 cm de largura, produzido em fábrica especializada sob rigoroso controle de qualidade. O concreto terá resistência compatível com as exigências estruturais e durabilidade, garantindo proteção eficaz contra infiltrações e intempéries.

O rufo será instalado sobre a alvenaria ou estrutura conforme detalhamento do projeto, com assentamento em argamassa ou cimento, garantindo perfeito nivelamento e fixação. A superfície externa será regularizada para garantir escoamento da água, evitando acúmulo e infiltrações.

Durante a instalação, será verificada a estanqueidade e o alinhamento do rufo, que deverá cobrir adequadamente as áreas de transição entre elementos construtivos, promovendo vedação contra umidade e protegendo a edificação.

7 – REVESTIMENTO PISO/PAREDE

7.1 - Guia pré-moldada curva/reta tipo PMSP 100 - fck 25 Mpa – O concreto utilizado terá resistência característica à compressão (fck) de 25 MPa, garantindo alta durabilidade e resistência mecânica para suportar solicitações típicas de tráfego urbano. A instalação das guias será feita sobre base preparada, compactada e regularizada, utilizando argamassa de assentamento ou concreto magro para nivelamento e fixação. 

O alinhamento e o prumo das peças serão verificados para assegurar a continuidade e a uniformidade da guia curva, conforme projeto executivo.

7.2 - Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal – A regularização e compactação da superfície será executada de forma mecanizada, com uso de motoniveladora, rolo compactador ou placa vibratória, conforme as características do terreno e acessibilidade. O serviço consistirá na adequação do terreno para recebimento de camadas subsequentes, promovendo nivelamento, uniformidade e aumento da resistência superficial, sem a exigência de controle tecnológico segundo o ensaio de compactação Proctor normal.

O solo será previamente umedecido, se necessário, para facilitar a compactação e evitar dispersão de partículas. A execução será realizada em camadas com espessura compatível à capacidade dos equipamentos utilizados, garantindo o adensamento progressivo por passadas sucessivas dos rolos vibratórios ou liso, conforme o tipo de solo existente.

A superfície final deverá apresentar perfil conforme projeto, livre de bolsões, depressões ou desníveis acentuados, com inclinação adequada para drenagem superficial. A execução observará os critérios de estabilidade e resistência mínimos exigidos para as etapas construtivas seguintes, como pavimentações, fundações ou assentamentos.


7.3 - Manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal de 31kN/m e transversal de 27kN/m – Será utilizada manta geotêxtil do tipo não tecido, fabricada com fibras de poliéster ou polipropileno de alta tenacidade, com resistência mínima à tração de 31 kN/m na direção longitudinal e 27 kN/m na direção transversal, conforme especificações técnicas e normas vigentes. O material será resistente à degradação por raios UV, ataque biológico, produtos químicos e intempéries, apresentando estabilidade dimensional e excelente permeabilidade.

A manta será aplicada em obras de infraestrutura, drenagem, estabilização de solos, proteção mecânica de impermeabilizações ou separação entre camadas de materiais distintos, conforme previsto em projeto. A instalação será realizada sobre base regularizada, livre de materiais cortantes ou pontiagudos que possam danificar o material, com sobreposição mínima de 20 a 30 cm entre faixas adjacentes, conforme recomendações técnicas e condições de obra.

O geotêxtil será estendido manualmente ou com equipamentos adequados, sem dobras ou tensões excessivas, e fixado por meio de lastros, grampos metálicos ou preenchimento com material granular, conforme necessidade da aplicação. Após a instalação, será realizada a cobertura imediata da manta para preservação de suas propriedades e garantia de desempenho estrutural e funcional.

                  7.4 – Base de brita graduada – A base será executada com brita graduada, composta por mistura de agregados com granulometria controlada, visando elevada resistência mecânica, boa capacidade de suporte e adequada drenagem para pavimentos. O material deverá atender às especificações normativas, apresentando gradação contínua, isenção de materiais orgânicos e adequada compactabilidade.

A aplicação será realizada sobre sub-base ou subleito devidamente preparado e compactado, em camada única ou múltiplas camadas, com espessura conforme projeto executivo. A espessura final será definida com base nas cargas atuantes e na finalidade do pavimento (veicular, pedestre, industrial etc.).

A brita será espalhada uniformemente por meio de motoniveladora ou outro equipamento apropriado e compactada com rolo vibratório ou liso, garantindo adensamento uniforme até atingir a densidade especificada em projeto. Será mantido o controle de umidade ideal durante o processo, favorecendo a obtenção da densidade máxima.

O acabamento final deverá garantir superfície regular, nivelada, com declividade adequada para drenagem, e pronta para receber a camada superior de revestimento, seja ela em asfalto, blocos intertravados ou concreto.

             7.5 - Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, cor natural, tipos: raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia – 
A pavimentação será executada com lajotas pré-moldadas de concreto, com resistência característica à compressão de 35 MPa e espessura de 6 cm, na coloração natural do concreto, sem adição de pigmentos. Serão utilizados diversos modelos conforme especificações do projeto: raquete, retangular, sextavado e 16 faces, garantindo funcionalidade e estética ao pavimento.

As peças serão assentadas manualmente sobre base previamente preparada, composta por subleito compactado, sub-base adequada e camada de areia fina niveladora com espessura média de 3 a 5 cm. O assentamento seguirá paginação regular, respeitando alinhamento, nivelamento e espaçamento uniforme entre peças.

Após o assentamento, será realizado o preenchimento das juntas com areia seca e peneirada, espalhada e varrida sobre a superfície até completa penetração nos espaços. A compactação final será feita com placa vibratória, promovendo o travamento das peças e a estabilidade do sistema.

O pavimento resultante apresentará boa resistência, drenagem superficial adequada, estabilidade dimensional e acabamento estético uniforme, sendo indicado para áreas de tráfego leve ou moderado, conforme previsto em projeto.

7.6 - Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 10x10 cm, assentado e rejuntado com argamassa industrializada – O revestimento será executado com placas cerâmicas esmaltadas no formato 10x10 cm, com acabamento liso e impermeável, apropriadas para áreas molhadas e de fácil higienização, como o ambiente do bebedouro. As placas serão de primeira qualidade, isentas de trincas, empenamentos ou defeitos visíveis, atendendo às normas técnicas de desempenho e segurança.

O assentamento será realizado sobre base regularizada, limpa e seca, utilizando argamassa colante industrializada apropriada para cerâmicas em áreas internas sujeitas à umidade. A aplicação seguirá alinhamento e nivelamento rigorosos, respeitando espaçamentos uniformes entre as peças para posterior rejuntamento.

Após a cura da argamassa de assentamento, será feito o rejuntamento com material industrializado específico para ambientes úmidos, garantindo vedação, resistência à proliferação de fungos e acabamento estético uniforme. O excedente de rejunte será removido e a superfície final será limpa, resultando em acabamento durável, de fácil manutenção e visualmente adequado ao ambiente do bebedouro.

8 – PINTURA


8.1 - Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo – A pintura será executada em superfícies de alvenaria previamente tratadas, utilizando tinta acrílica antimofo em massa, de primeira linha, própria para ambientes internos e externos sujeitos à umidade, garantindo acabamento durável, lavável e resistente à formação de fungos e bolores.

Antes da aplicação da tinta, será realizado o preparo completo da superfície, incluindo limpeza para remoção de poeira, gordura ou partes soltas, correção de imperfeições com massa acrílica, lixamento e uniformização do substrato. Se necessário, será aplicada demão de fundo preparador para selagem e melhor aderência.

A tinta será aplicada em no mínimo duas demãos, com rolo de lã ou pincel, respeitando o tempo de secagem entre camadas conforme especificação do fabricante. A cobertura será uniforme, com tonalidade homogênea e sem marcas de emendas, respingos ou falhas.

O resultado final atenderá aos critérios técnicos de acabamento, proteção e estética, com aspecto fosco ou semibrilho conforme especificado em projeto, garantindo resistência à umidade e facilidade de manutenção das superfícies pintadas.

8.2 - Verniz em superfície de madeira – A proteção e acabamento do pergolado de madeira será realizada com aplicação de verniz específico para uso externo, resistente à ação de intempéries, radiação UV e umidade, garantindo durabilidade, realce dos veios naturais da madeira e acabamento estético de qualidade. Antes da aplicação do verniz, a madeira será devidamente preparada, com lixamento manual ou mecânico para remoção de imperfeições, farpas e resíduos, garantindo superfície lisa, limpa e seca. Eventuais trincas ou desníveis serão corrigidos com massa apropriada para madeira, e será aplicada uma demão de fundo preparador ou selador, quando indicado pelo fabricante. 

O verniz será aplicado em no mínimo duas demãos, com pincel, rolo de espuma ou pistola, respeitando o tempo de secagem entre as aplicações. O produto poderá ser do tipo transparente ou tingido, com acabamento fosco, acetinado ou brilhante, conforme especificações do projeto arquitetônico. A aplicação será feita de forma uniforme, cobrindo todas as faces da madeira, inclusive as extremidades e junções, assegurando a integridade, beleza natural e proteção do pergolado contra agentes climáticos e biológicos.

9 – ELÉTRICA

09.01 - Entrada de energia elétrica, aérea, bifásica, com caixa de sobrepor, abo de 16 mm2 e disjuntor din 50a (não incluso o poste de concreto) - A entrada de energia elétrica será do tipo aérea, com fornecimento bifásico, conforme padrão estabelecido pela concessionária local. A instalação compreenderá caixa de medição padrão, do tipo sobrepor, confeccionada em material resistente, com visor transparente e dispositivos de segurança compatíveis.

O ramal de entrada será composto por cabos de cobre com seção de 16 mm², com isolamento termoplástico, atendendo às normas técnicas de segurança e capacidade de condução de corrente elétrica para a carga prevista. Os condutores serão protegidos por eletrodutos rígidos, fixados conforme o traçado do projeto elétrico.

Na caixa de medição será instalado disjuntor do tipo DIN com capacidade de 50 A, para proteção do circuito geral da unidade consumidora. O disjuntor não será fornecido com o poste, estando sua aquisição e instalação previstas nesta etapa.

A entrada será conectada ao sistema de distribuição da concessionária por meio de derivação aérea, respeitando os recuos mínimos, altura regulamentar e dispositivos de aterramento, quando exigido. O poste de concreto, quando necessário, será instalado em etapa anterior e não está incluso neste serviço.

Toda a execução será realizada por profissional qualificado, com observância às normas da ABNT, da concessionária local e às exigências do padrão aprovado, garantindo segurança, funcionalidade e conformidade para futura ligação de energia.

9.2 - Poste de concreto 200 kg, H = 9,00 m (engaste no solo h=1,50m) (para entrada de energia) – Poste de concreto armado com resistência mínima de 200 kg e altura total de 9,00 metros, destinado exclusivamente à entrada de energia elétrica aérea, conforme exigências da concessionária local. O poste seguirá os padrões dimensionais e estruturais estabelecidos pelas normas técnicas da ABNT e pelas diretrizes do fabricante, sendo pré-moldado, centrifugado ou vibrado, com resistência ao esforço de flexão correspondente.

O poste será instalado com engaste de 1,50 metros no solo, garantindo altura útil livre de 7,50 metros acima do terreno natural, conforme exigência para ligação de rede aérea bifásica ou trifásica. O engastamento será feito em vala escavada manualmente ou com perfuratriz, com posterior lançamento de concreto magro ou bica corrida compactada para garantir a fixação e estabilidade estrutural do conjunto.

A instalação será realizada em local previamente definido em projeto, observando recuos legais, alinhamento com a via pública, afastamentos de segurança e posicionamento adequado para interligação com o ramal da concessionária. O poste será devidamente aterrado, quando requerido, e dotado de suporte metálico e ferragens para fixação de caixa de medição e ramal de derivação.

9.3 - Quadro de distribuição de energia em pvc, de embutir, sem barramento, para 6 disjuntores - Quadro de distribuição elétrica fabricado em PVC rígido, com capacidade para acomodar até 6 disjuntores termomagnéticos. O quadro será do tipo embutido, destinado à fixação em paredes ou nichos preparados, com acabamento adequado para integração ao ambiente.

O equipamento será fornecido sem barramento interno, possibilitando flexibilidade na organização dos circuitos e conexão dos condutores conforme projeto elétrico. A estrutura do quadro contará com porta frontal, que poderá ser transparente ou opaca, com fechamento seguro para proteção dos dispositivos internos.

A instalação contemplará fixação firme do quadro, alinhamento correto e acesso facilitado para operação e manutenção. Todos os procedimentos seguirão as normas técnicas vigentes (ABNT NBR 5410) e as recomendações de segurança elétrica, garantindo proteção contra curtos-circuitos e manuseio seguro dos componentes.

O quadro será instalado em local apropriado, conforme projeto, respeitando as distâncias regulamentares de segurança e acessibilidade para inspeção e eventuais reparos futuros.

9.4 - Poste decorativo para jardim em aço tubular, h = 2,5 m - Será fornecido e instalado poste decorativo confeccionado em aço tubular, com altura total de 2,5 metros, destinado à iluminação ou decoração de jardins e áreas externas. O poste será fabricado em aço de alta resistência, com parede uniforme e acabamento adequado para uso externo, garantindo durabilidade e resistência às intempéries.

A superfície do aço será preparada para receber pintura anticorrosiva, composta por primer e acabamento em tinta esmalte ou tinta epóxi, conforme especificação do projeto, assegurando proteção contra ferrugem e desgaste natural.

O poste terá base projetada para fixação segura no solo ou em base de concreto, com sistema de ancoragem que assegure estabilidade estrutural e segurança contra ventos e impactos. As dimensões e espessura do tubo atenderão às normas técnicas aplicáveis e ao projeto arquitetônico.

A instalação será realizada em local previamente definido, com nivelamento e alinhamento adequados para perfeita integração estética e funcional ao paisagismo do jardim.

9.5 - Luminária ornamental - para poste decorativo (coreto) luminária ornamental tipo led decorativa pronta para engaste em poste metálico preto decorativo com 2,5 m de altura com lâmpada led 100 w – Luminária ornamental do tipo LED, pronta para engaste em poste metálico preto decorativo com altura de 2,5 metros, adequada para iluminação de áreas externas como coretos, jardins e espaços públicos. A luminária possuirá design estético e funcional, combinando estilo clássico com tecnologia moderna de iluminação.

O corpo da luminária será fabricado em material resistente às intempéries, como alumínio fundido ou aço tratado, com acabamento em pintura eletrostática na cor preta, garantindo proteção contra corrosão, desbotamento e ação do tempo.

A luminária será equipada com lâmpada LED de potência nominal de 100 W, oferecendo alta eficiência luminosa, baixo consumo energético, vida útil prolongada e qualidade de luz adequada para iluminação decorativa e funcional.

O conjunto será projetado para fácil instalação por engaste no topo do poste, com conexões elétricas seguras, proteção contra entrada de água (IP65 ou superior) e compatibilidade com sistemas elétricos padrão.

9.6 - Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 10,00 m - Poste telecônico reto, confeccionado em aço carbono SAE 1010/1020 de alta resistência, com acabamento galvanizado a fogo para proteção contra corrosão e intempéries. O poste terá altura total de 10,00 metros, projetado para aplicações externas, como iluminação pública, comunicação ou outras utilidades conforme projeto.

A estrutura telecônico possibilita ajustes de altura e facilita o transporte e instalação. O aço utilizado possui propriedades mecânicas adequadas para suportar esforços de flexão e cargas dinâmicas, garantindo durabilidade e segurança.

O processo de galvanização a fogo assegura cobertura uniforme da camada protetora de zinco, aumentando a vida útil do poste mesmo em ambientes agressivos.

A instalação será realizada conforme normas técnicas vigentes, incluindo fixação adequada em base de concreto, alinhamento preciso e sistema de aterramento quando necessário, garantindo estabilidade estrutural e segurança operacional.

9.7 - Luminária de led para iluminação pública, de 98 w até 137 w, involucro em alumínio ou aço inox, com braço ornamental modelo Atenas azul, galvanizado a fogo 1800x48mm com suporte para fixação com parafusos e acessórios para montagem e fixação em poste telecônico h=10m – Luminária LED destinada à iluminação pública, com potência nominal entre 98 W e 137 W, garantindo alta eficiência energética, durabilidade e qualidade luminosa adequada para vias e espaços externos.

O invólucro da luminária será fabricado em alumínio fundido ou aço inoxidável, materiais que oferecem excelente resistência à corrosão, leveza e dissipação térmica eficiente, prolongando a vida útil do equipamento. O acabamento superficial terá proteção adicional contra intempéries e desgastes ambientais.

O conjunto incluirá braço ornamental modelo Atenas na cor azul, fabricado em aço galvanizado a fogo, com dimensões aproximadas de 1800 mm de comprimento por 48 mm de diâmetro, proporcionando estética diferenciada aliada à robustez e durabilidade. O braço será tratado para resistência à corrosão e para manutenção da coloração.

A luminária será equipada com suporte para fixação, incluindo parafusos e acessórios específicos para montagem segura e eficiente no topo do poste telescônico de 10 metros de altura. O sistema de fixação assegurará estabilidade, alinhamento correto e resistência às ações do vento e vibrações.

9.8 - Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 300 x 300 x 120 mm - Caixa de passagem fabricada em chapa metálica de aço, com dimensões externas de 300 mm de comprimento, 300 mm de largura e 120 mm de altura. A caixa terá acabamento adequado para uso em instalações elétricas, garantindo proteção contra agentes externos e fácil acesso para manutenção e inspeção dos condutores elétricos.

A tampa será confeccionada em chapa metálica resistente, fixada à base da caixa por meio de parafusos, assegurando fechamento seguro e proteção contra entrada de poeira, água e outros contaminantes, conforme grau de proteção especificado no projeto.

A caixa será instalada em local indicado no projeto elétrico, embutida ou sobreposta, com fixação firme e alinhada para facilitar o manuseio. O acesso será facilitado para operações de conexão, emendas e inspeções elétricas, atendendo às normas técnicas vigentes e requisitos de segurança.

9.9 - Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A – Instalado disjuntor termomagnético bipolar, adequado para operação em tensões nominais de 220 V a 380 V, com capacidade de corrente nominal variando entre 10 A e 50 A, conforme demanda do circuito protegido.

O equipamento terá características termomagnéticas, combinando proteção contra sobrecarga por efeito térmico e proteção instantânea contra curto-circuito por atuação magnética, garantindo segurança e confiabilidade no sistema elétrico.

O disjuntor será compatível com quadros de distribuição padrão, apresentando facilidade de instalação e manutenção. Será fabricado conforme normas técnicas nacionais e internacionais vigentes (ABNT NBR IEC 60947-2 ou similar), assegurando desempenho, durabilidade e segurança operacional.

9.10 - Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, com acessórios – Eletroduto corrugado fabricado em polietileno de alta densidade (PEAD), com diâmetro nominal de 50 mm, destinado à proteção e condução de cabos elétricos em instalações subterrâneas ou aparentes, conforme projeto.

O eletroduto apresentará alta resistência mecânica, flexibilidade e durabilidade, sendo adequado para uso em ambientes internos e externos, com excelente resistência à umidade, agentes químicos e abrasão.

Serão fornecidos todos os acessórios necessários para a montagem completa do sistema, incluindo curvas, luvas, conexões e caixas de passagem compatíveis, garantindo continuidade elétrica e mecânica, vedação adequada e facilidade de instalação. A instalação será realizada conforme normas técnicas vigentes, com posicionamento correto, fixação segura e alinhamento adequado para assegurar proteção aos condutores e facilitar futuras manutenções.

9.11 - Cabo de Cobre Flexível de 2,5 mm², Isolamento 0,6/1 kV, Isolação HEPR 90°C – Cabo elétrico de cobre flexível com seção nominal de 2,5 mm², indicado para condução de corrente em instalações elétricas residenciais, comerciais ou industriais leves. O cabo possuirá isolamento tipo HEPR (Etileno-Propileno de Alta Resistência) com capacidade térmica para operação contínua até 90°C, adequado para tensões nominais de 0,6/1 kV.

O condutor será composto por fios de cobre eletrolítico, encordoamento flexível conforme normas técnicas vigentes (ABNT NBR 6223 e NBR NM 280), garantindo excelente condutividade elétrica e facilidade de manuseio.

O isolamento HEPR confere ao cabo alta resistência térmica, mecânica, química e à umidade, sendo indicado para uso interno ou externo, em eletrodutos, bandejas ou passagem direta, conforme projeto.

A instalação será realizada conforme normas técnicas aplicáveis, respeitando os métodos de instalação, distâncias mínimas, aterramento e proteção exigidos para segurança e desempenho do sistema elétrico.

10 – HIDRAULICA

10.1 - Entrada Completa de Água com Abrigo e Registro de Gaveta, DN 3/4” – Será executada a entrada completa de água destinada à rede predial, compreendendo tubulação de diâmetro nominal 3/4 polegadas, em material apropriado para distribuição de água potável, conforme normas vigentes e concessionária local.

O sistema incluirá instalação de abrigo para o registro, garantindo proteção contra intempéries e acesso facilitado para operação e manutenção. O abrigo será confeccionado em material resistente, com fechamento seguro e acabamento compatível com o ambiente.

Será instalado registro de gaveta DN 3/4”, com vedação eficiente, acionamento suave e corpo fabricado em bronze, latão ou material similar de alta resistência e durabilidade, apropriado para controle de fluxo na entrada de água.

10.2 - Torneira de parede antivandalismo, DN= 3/4´ - Torneira de parede do tipo antivandalismo, com diâmetro nominal de 3/4 polegadas, destinada a uso em áreas externas, públicas ou de acesso comum, onde se exige maior resistência a danos e tentativas de vandalismo.

A torneira será fabricada em material resistente e durável, como latão cromado ou aço inox, com mecanismos internos protegidos contra rompimento e acionamento indevido. Seu design contempla fixação segura na parede, fechamento automático e sistema de acionamento protegido para evitar uso indevido.

O equipamento terá acabamento adequado para resistir à corrosão e ao desgaste provocado pelo uso contínuo e condições ambientais adversas, garantindo longa vida útil e baixa manutenção.

A instalação será realizada conforme normas técnicas e especificações do fabricante, assegurando estanqueidade, facilidade de uso e segurança para os usuários.

10.3 - Válvula americana - Válvula americana para sistema de saída de esgoto, destinada ao controle e fechamento do fluxo em tubulações. A válvula será compatível com diâmetros e especificações do sistema de esgoto conforme projeto.

Fabricada em material resistente à corrosão e à ação de resíduos, como ferro fundido, aço carbono com revestimento anticorrosivo, ou PVC reforçado, garantindo durabilidade e estanqueidade no sistema de esgoto.

A válvula será equipada com conexão flangeada tipo americana, facilitando a instalação, manutenção e substituição, assegurando vedação eficiente por meio de juntas apropriadas e fixação por parafusos.

A instalação será realizada em conformidade com normas técnicas vigentes, garantindo alinhamento correto, acessibilidade para operação e manutenção, além de atender aos critérios de segurança e funcionamento do sistema de esgoto.

10.4 - Sifão de metal cromado de 1 1/2´ x 2´ - Será fornecido e instalado sifão fabricado em metal com acabamento cromado, destinado ao escoamento de águas residuais em instalações hidráulicas sanitárias. O sifão terá dimensões de entrada 1 1/2 polegadas e saída 2 polegadas, compatíveis com os padrões das tubulações de esgoto.

O equipamento será confeccionado em material metálico resistente à corrosão, com superfície cromada que oferece proteção contra oxidação, facilidade de limpeza e estética adequada para áreas aparentes, como lavatórios e pias.

O sifão contará com dispositivo que garante vedação hidráulica eficiente, impedindo o retorno de gases e odores, conforme normas técnicas de instalações hidráulicas.

10.5 - Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´) - Será fornecido e instalado tubo rígido de PVC soldável na cor marrom, com diâmetro nominal de 25 mm (3/4 polegadas), destinado a sistemas hidráulicos ou condução de fluidos conforme projeto.

O tubo será fabricado em PVC rígido de alta qualidade, resistente a impactos, corrosão química e ação de agentes externos, assegurando durabilidade e segurança na instalação. O sistema de soldagem garante união hermética e estanque, evitando vazamentos e facilitando a manutenção.

A instalação incluirá o fornecimento e aplicação dos acessórios compatíveis, como curvas, luvas, conexões e suportes, todos apropriados para tubos de PVC rígido soldável, garantindo alinhamento, fixação e funcionalidade do sistema.

10.6 - Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm e DN= 50 mm, inclusive conexões - Será fornecido e instalado tubo rígido de PVC branco da linha PxB, destinado à rede de esgoto, com diâmetro nominal de 100 mm e 50 mm, classe série normal, adequado para transporte de águas residuais domésticas e industriais.

O tubo será equipado com virola e anel de borracha para vedação eficiente nas emendas, assegurando estanqueidade, facilidade de montagem e resistência a infiltrações e vazamentos. O anel de borracha garante flexibilidade na conexão e absorção de pequenas dilatações e movimentações do sistema.

Serão fornecidas e instaladas conexões compatíveis, incluindo curvas, luvas, tês e demais acessórios, todos em PVC rígido da mesma linha, garantindo uniformidade, resistência química e mecânica do sistema de esgoto.

A instalação será executada conforme normas técnicas vigentes (ABNT NBR 8160 ou equivalente), com cuidados na fixação, alinhamento, declividade e testes de estanqueidade para garantir o perfeito funcionamento do sistema.

10.7 - CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5M. - Será fornecida e instalada caixa enterrada hidráulica retangular, confeccionada em concreto pré-moldado de alta resistência, com dimensões internas de 0,6 metros de comprimento, 0,6 metros de largura e 0,5 metros de altura, conforme especificação.

A caixa será destinada ao acesso e proteção de instalações hidráulicas subterrâneas, proporcionando fácil acesso para inspeção, manutenção e operação de válvulas, registros e conexões.

O concreto pré-moldado possuirá resistência adequada para suportar esforços mecânicos típicos de instalações enterradas, além de resistência à umidade e agentes químicos do solo, garantindo durabilidade e segurança.

A instalação da caixa será executada em valas ou escavações preparadas, com base regularizada, compactação adequada e alinhamento correto, obedecendo às normas técnicas vigentes e às especificações do projeto.

Após a instalação, será realizada a recomposição do terreno com materiais adequados, assegurando estabilidade e proteção da estrutura.

11 – CANTEIRO DE CHUVA 

11.1 - Retirada manual de paralelepípedo ou lajota de concreto, inclusive limpeza e empilhamento - Será executada a retirada manual de pavimentação existente em paralelepípedo ou lajota de concreto, com a utilização de ferramentas manuais adequadas, de forma cuidadosa para preservar a integridade das peças.

Os elementos removidos serão submetidos à limpeza manual para retirada de resíduos de argamassa, terra ou materiais aderidos, permitindo seu eventual reaproveitamento em outras etapas da obra.

Após a limpeza, as peças serão organizadas e empilhadas em local previamente definido no canteiro, sobre superfície nivelada e estável, em pilhas seguras, respeitando os critérios de segurança e logística de armazenamento.

A execução observará os cuidados necessários para não danificar as peças nem afetar a estrutura adjacente da via ou passeio, quando aplicável, e será realizada em conformidade com as normas técnicas e orientações do responsável técnico da obra.

11.2 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto - Será executada escavação manual em solo classificado como de 1ª e 2ª categoria, em área de campo aberto, destinada à implantação de fundações, valas, caixas de passagem, tubulações e demais elementos de infraestrutura conforme o projeto.

A escavação será realizada com ferramentas manuais apropriadas, respeitando as dimensões, profundidades e inclinações especificadas em projeto, assegurando a integridade das laterais e a estabilidade da escavação durante todo o processo.

O solo de 1ª categoria compreende materiais leves e soltos, como terra vegetal, areia fofa e argilas macias, enquanto o solo de 2ª categoria inclui materiais de maior resistência, como argilas compactas, cascalhos, e solos com presença de pequenas rochas, não exigindo o uso de explosivos.

Durante a execução, serão adotadas medidas de segurança conforme as normas regulamentadoras, especialmente em relação à proteção das frentes de trabalho e à preservação das estruturas existentes próximas.

O material escavado será destinado, conforme o caso, ao reaterro compactado ou ao transporte para bota-fora autorizado.

11.3 - Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão até o 2° km - Será realizado o transporte de solo de 1ª e 2ª categoria proveniente de escavações, utilizando caminhões basculantes apropriados, com capacidade compatível ao volume de material a ser movimentado.

O transporte será efetuado em percurso médio de até 2 (dois) quilômetros entre o local da escavação e o ponto de bota-fora, aterro, área de depósito temporário ou reaproveitamento, conforme determinado em projeto ou pelo responsável técnico da obra.

O solo de 1ª categoria compreende materiais leves e soltos, como terra vegetal, areia e argilas macias; já o de 2ª categoria inclui solos mais resistentes como argilas compactadas, cascalho ou solo com presença de fragmentos de rocha.

O carregamento será feito manualmente ou com auxílio de máquinas, e o transporte atenderá às exigências ambientais e de segurança, com cobertura e contenção da carga, evitando dispersão de materiais durante o trajeto.

11.4 - Alvenaria de bloco de concreto estrutural 19 cm - classe B - Será executada alvenaria com blocos de concreto estrutural com espessura nominal de 19 cm, classe B, conforme especificações do projeto.

Os blocos utilizados serão do tipo estrutural, classe B, com resistência mínima à compressão conforme NBR 6136 e demais normas vigentes, garantindo estabilidade, resistência e desempenho adequado às cargas previstas.

A alvenaria será assentada com argamassa industrializada ou preparada in loco, obedecendo ao traço especificado, com juntas horizontais e verticais devidamente preenchidas, e fiadas niveladas, garantindo o prumo, alinhamento e amarração das paredes.

11.5 - Grauteamento vertical em alvenaria estrutural - Será executado o grauteamento vertical nos elementos de alvenaria estrutural de blocos de concreto, com o objetivo de garantir a resistência e o desempenho estrutural conforme especificações do projeto.

O graute será aplicado nos vazios verticais dos blocos que abrigam armaduras ou que requerem reforço estrutural, conforme detalhamento técnico. O material a ser utilizado será argamassa graute ou microconcreto de alta fluidez, com resistência mínima à compressão conforme exigência do projeto, e de acordo com as normas técnicas da ABNT, especialmente a NBR 15961-2.

Antes da aplicação do graute, os blocos deverão estar devidamente limpos, isentos de poeira e resíduos, e com os espaços internos umedecidos para garantir aderência e evitar a perda prematura de água do traço.

A execução será feita por etapas, respeitando a altura máxima de lançamento por fiada e com adensamento cuidadoso, evitando a formação de bolsões de ar. Serão adotados controles de qualidade na mistura, transporte, lançamento e cura do graute para garantir sua eficiência e durabilidade.

11.6 – Chapisco - Será executado chapisco sobre superfícies de alvenaria de blocos de concreto ou de concreto estrutural, com a finalidade de promover aderência para a aplicação das camadas subsequentes de revestimento, como o reboco e o emboço.

O chapisco será composto por argamassa de cimento e areia média, no traço volumétrico aproximado de 1:3 (cimento:areia), com adição de água suficiente para proporcionar consistência plástica e facilidade de aplicação. Quando necessário, poderá ser utilizado aditivo adesivo para melhorar a ancoragem sobre superfícies pouco porosas ou lisas.

A aplicação será feita manualmente com colher de pedreiro ou desempenadeira dentada, por projeção enérgica, cobrindo toda a área de forma homogênea e com boa rugosidade superficial.

A superfície base deverá estar limpa, livre de pó, óleo, desmoldantes ou partículas soltas, e previamente umedecida, sem encharcamento, antes da aplicação do chapisco. Após a aplicação, o chapisco será curado adequadamente por um período mínimo de 3 dias, conforme condições climáticas, garantindo a fixação e desempenho do revestimento.

11.7 – Reboco - Será executado o reboco como camada final de regularização sobre superfícies previamente chapiscadas, tanto em áreas internas quanto externas, com o objetivo de proporcionar acabamento uniforme, adequado para posterior pintura ou revestimento.

A argamassa de reboco será composta por cimento, cal hidratada e areia média lavada, no traço volumétrico aproximado de 1:2:8 (cimento:cal:areia), ou conforme prescrição técnica específica, preparada manualmente ou em betoneira, com consistência adequada para aplicação.

A superfície a ser revestida deverá estar previamente chapiscada, limpa e umedecida antes da aplicação do reboco, de modo a garantir aderência e evitar fissuras por retração. A aplicação será feita manualmente com desempenadeira metálica, em camadas sucessivas até atingir a espessura desejada, respeitando prumos e alinhamentos definidos em projeto.

O acabamento será desempenado, proporcionando superfície lisa ou rugosa, conforme especificação arquitetônica. Após a aplicação, será feita a cura úmida da argamassa por no mínimo 3 dias, de forma a assegurar a resistência e durabilidade do revestimento.


11.8 - Impermeabilização em membrana de asfalto modificado com elastômeros, na cor preta - Será executado o sistema de impermeabilização com membrana moldada no local à base de asfalto modificado com elastômeros, aplicada a frio ou a quente, na cor preta, conforme especificações técnicas do projeto de impermeabilização e normas da ABNT, especialmente a NBR 9575 e NBR 9574.

A aplicação será precedida de limpeza da superfície, que deverá estar firme, seca, isenta de pó, óleo, graxa ou quaisquer substâncias que impeçam a aderência da membrana. Quando necessário, será aplicada uma demão de primer asfáltico para promover melhor aderência entre a base e a membrana.

A impermeabilização será feita em duas ou mais demãos cruzadas, com consumo e espessura mínima conforme recomendação do fabricante, garantindo a formação de uma película contínua, flexível e resistente às movimentações da estrutura, bem como à ação de agentes agressivos.

11.9 – Dreno Subsuperficial com Enchimento em Brita, Manta Geotêxtil e Tubo Corrugado Perfurado DN 100 mm - Dreno subsuperficial com seção de 0,40 x 0,40 metros, conforme especificações técnicas da referência, com a finalidade de promover a drenagem eficiente de águas subterrâneas ou percoladas, reduzindo a pressão hidrostática e prevenindo o acúmulo de umidade nas fundações e áreas adjacentes.

A escavação será feita conforme o traçado definido em projeto, com profundidade e inclinação adequadas para garantir o escoamento da água por gravidade. Na base do dreno será posicionado tubo corrugado perfurado de polietileno de alta densidade (PEAD), com diâmetro nominal de 100 mm, resistente a cargas de solo e intempéries.

O tubo será envolvido por camada de brita graduada (brita nº 2 ou conforme especificação), preenchendo toda a seção da vala até a altura prevista em projeto. Todo o conjunto (brita + tubo) será envolvido com manta geotêxtil não tecido, com resistência à tração adequada, que atuará como filtro, impedindo a entrada de partículas finas no sistema de drenagem e garantindo sua durabilidade e eficiência.

Após o envolvimento com a manta, será feito o reaterro com solo compactado em camadas, conforme projeto de terraplenagem. O sistema será conectado a caixas de inspeção ou saídas previstas para escoamento livre das águas drenadas.

11.10 - Lastro e/ou fundação em rachão manual - Será executado lastro e/ou fundação em rachão manual, utilizando pedras irregulares (rachão) selecionadas e assentadas manualmente, com o propósito específico de compor sistema de drenagem, conforme projeto hidráulico e de engenharia.

O terreno será previamente preparado, limpo, nivelado e compactado para receber o rachão, assegurando base firme e estável para o material. As pedras serão colocadas manualmente, ajustadas de forma a permitir o escoamento eficiente da água, minimizando vazios excessivos e garantindo a permeabilidade adequada ao sistema.

A espessura do lastro será determinada conforme o projeto, garantindo capacidade suficiente para coletar e conduzir a água, evitando o acúmulo e facilitando o escoamento por gravidade. Quando necessário, poderá ser utilizado material granular fino para preenchimento entre as pedras, melhorando a estabilidade sem comprometer a permeabilidade.

Após a colocação do rachão, será feita a compactação manual ou mecânica leve, assegurando a estabilidade do lastro, sem prejudicar a função drenante.

11.11 - Dreno com areia grossa - Será executado sistema de drenagem constituído por dreno preenchido com areia grossa, visando a captação e escoamento eficiente. O dreno será preenchido com areia grossa limpa, lavada e isenta de matéria orgânica ou finos excessivos, proporcionando alta permeabilidade e facilitando o escoamento das águas para os pontos de coleta ou tubulações de saída.

11.12 - Terra vegetal orgânica comum - Será fornecida e aplicada terra vegetal orgânica comum, selecionada, isenta de detritos, pedras, resíduos e materiais estranhos, própria para preparo de áreas destinadas ao plantio, jardins, gramados e hortas, com camada de 60 cm de espessura.

A terra vegetal deverá ser proveniente de solo superficial rico em matéria orgânica, com textura adequada para proporcionar boa aeração, capacidade de retenção hídrica e nutrientes essenciais ao desenvolvimento saudável das plantas.

Antes da aplicação, a área receberá limpeza e nivelamento, estando livre de materiais indesejados. A terra vegetal será distribuída de forma uniforme, formando camada compacta com altura de 60 cm, conforme especificação do projeto paisagístico.

11.13 - Guia pré-moldada curva tipo PMSP 100 - fck 25 Mpa - Será executada a instalação de guia pré-moldada curva, fabricada em concreto com resistência característica à compressão de 25 MPa (fck 25 MPa), conforme normas técnicas vigentes e especificações do projeto.

As guias serão confeccionadas em moldes adequados, garantindo acabamento superficial regular e dimensões conforme projeto executivo. O concreto utilizado atenderá aos requisitos de dosagem, adensamento e cura para assegurar a resistência e durabilidade especificadas.

A execução incluirá preparação do leito de assentamento, nivelamento e compactação do terreno, com base adequada para receber as guias, garantindo estabilidade e alinhamento correto.

As guias serão assentadas com argamassa de cimento e areia ou outro material especificado, com regularização e alinhamento precisos, respeitando o raio de curvatura definido no projeto.

Após o assentamento, serão executados os acabamentos necessários, assegurando a integração das guias com o pavimento e o entorno.

11.14 - Reassentamento de pavimentação em lajota de concreto, espessura 10 cm, com rejunte em areia - O reassentamento de pavimentação composta por lajotas de concreto previamente removidas, visando restaurar a superfície pavimentada com alinhamento e nivelamento adequados conforme projeto.

Inicialmente, será realizada a limpeza e preparação da base onde as lajotas serão reassentadas, garantindo superfície firme, limpa e nivelada para garantir a estabilidade do pavimento.

As lajotas de concreto serão cuidadosamente colocadas em posição, respeitando o padrão original ou definido em projeto, assegurando o alinhamento e o correto espaçamento entre elas.

O rejunte será executado com areia seca e peneirada, que será aplicada entre as lajotas para preencher as juntas, conferindo estabilidade, uniformidade e acabamento adequado ao pavimento.

Após o assentamento e rejuntamento, será feita a limpeza da superfície, removendo resíduos e eventuais excessos de areia, deixando o pavimento pronto para uso.

11.15 - Enrocamento com pedra assentada - Será executado enrocamento utilizando pedras naturais selecionadas, assentadas manualmente para formação de estrutura resistente destinada à proteção contra erosões. As pedras serão escolhidas quanto ao tamanho, formato e resistência, posicionadas manualmente de modo a garantir bom encaixe e máxima estabilidade da estrutura, minimizando vazios e deslocamentos.

A assentamento das pedras será realizado com atenção especial à distribuição homogênea das cargas e à interligação das peças, podendo ser utilizado material complementar para preenchimento dos vazios, conforme projeto.

               11.16 - Aplicação de adubo em solo - Será realizada a aplicação de adubo no solo, com o objetivo de corrigir a fertilidade e fornecer os nutrientes necessários para o desenvolvimento adequado das plantas, conforme recomendações agronômicas e análise prévia do solo.

O adubo a ser utilizado será do tipo e quantidade especificados em projeto ou conforme análise de solo, podendo ser orgânico, químico ou misto, aplicado de forma homogênea sobre a superfície preparada.

12 – PERGOLADO DE MADEIRA

12.1 - Instalação de pergolado de madeira, em maçaranduba, angelim ou equivalente da região, fixado com concreto sobre piso de concreto existente - Será realizada a instalação de pergolado confeccionado em madeira de alta durabilidade, preferencialmente maçaranduba, angelim ou espécie equivalente da região, selecionada e tratada para resistência a intempéries, pragas e fungos.

Os elementos estruturais (pilares, vigas e travessas) serão dimensionados conforme projeto executivo, com acabamento adequado e protegidos com verniz ou produto preservante recomendado para madeira externa.

A fixação dos pilares será realizada diretamente sobre o piso de concreto existente, por meio de ancoragens embutidas em concreto moldado no local, garantindo estabilidade e segurança da estrutura.

O processo incluirá preparo do piso para receber as ancoragens, moldagem de sapatas ou blocos de concreto para fixação dos postes e cura adequada do concreto para assegurar resistência.

Após a instalação da estrutura, será realizado o acabamento final, incluindo lixamento e aplicação de verniz ou stain para proteção e estética.

13 – PLAYGROUND

13.1 - Banco de madeira com encosto e pés em ferro fundido pintado (indicação em projeto) - Banco composto por assento em madeira maciça de qualidade, com acabamento liso e protegido contra intempéries por meio de verniz ou tratamento adequado para uso externo.

O encosto e os pés do banco serão fabricados em ferro fundido, com design estrutural resistente e ornamental, pintados com tinta anticorrosiva de base adequada para uso externo, garantindo proteção contra oxidação e durabilidade.

A pintura do ferro fundido incluirá preparação da superfície, lixamento, aplicação de primer e demãos de tinta, com acabamento uniforme e resistente.A fixação entre as partes em madeira e ferro fundido será realizada com parafusos ou fixadores apropriados, assegurando estabilidade, conforto e segurança do banco. A instalação será executada sobre base adequada, podendo ser fixada diretamente ao piso ou sobre suportes conforme especificação do projeto.

13.2 - Playground- Parque de Madeira Plástica Multipeças coloridas nas dimensões de 13x13m - Será fornecido e instalado playground composto por estrutura modular em madeira plástica de alta resistência, fabricada a partir de polímeros reciclados e aditivos que conferem durabilidade, resistência às intempéries, fungos, cupins e baixa necessidade de manutenção.

O parque será formado por múltiplas peças coloridas, incluindo plataformas, escorregadores, escadas, balanços e elementos de interação, conforme projeto executivo, distribuídas em área total de 13 metros por 13 metros.

As peças serão fixadas com parafusos e conexões específicas para madeira plástica, garantindo estabilidade, segurança e facilidade de manutenção. A estrutura será ancorada em fundações de concreto ou bases adequadas, conforme especificação técnica, assegurando firmeza e resistência ao uso contínuo.

O playground atenderá às normas de segurança para equipamentos infantis, com superfícies arredondadas, proteções contra quedas, pisos antiderrapantes e sinalizações necessárias.

13.3 – Balanço duplo em madeira rústica - Balanço duplo confeccionado em madeira rústica de alta resistência, selecionada e tratada para uso externo, com propriedades que garantem durabilidade e resistência às intempéries e pragas.

A estrutura será composta por vigas e suportes robustos, garantindo estabilidade e segurança para dois usuários simultâneos. As peças em madeira terão acabamento natural ou tratamento protetor conforme especificação, visando preservar a aparência rústica e prolongar a vida útil.

Os assentos serão em madeira maciça ou tábuas tratadas, com dimensões adequadas para conforto e segurança, fixados por cordas ou correntes metálicas resistentes, ancoradas em ganchos e suportes firmemente instalados na estrutura.

13.4 - Gangorra dupla em madeira rústica - Gangorra dupla confeccionada em madeira rústica de alta resistência, selecionada e tratada para uso externo, com propriedades que asseguram durabilidade e resistência às intempéries, insetos e fungos.

A estrutura principal será composta por vigas de madeira maciça, robustas e dimensionadas para suportar o peso e movimentação de dois usuários simultâneos, garantindo estabilidade e segurança.

Os assentos serão em madeira maciça ou tábuas tratadas, com acabamento natural ou aplicação de verniz protetor, fixados firmemente à estrutura principal, proporcionando conforto e segurança.

O sistema de apoio e eixo central da gangorra será construído com materiais resistentes, podendo incluir componentes metálicos protegidos contra corrosão para garantir o funcionamento suave e duradouro do equipamento.

13.5 - Gira-Gira em Ferro com Assento de Madeira (8 Lugares) - Gira-gira composto por estrutura metálica em ferro, dimensionada para suportar a rotação e peso de até oito usuários simultaneamente, com sistema de eixo central e rolamentos que garantem giro suave e seguro.

Os assentos serão confeccionados em madeira maciça ou compensado tratado para uso externo, fixados à estrutura metálica com parafusos e suportes resistentes, proporcionando conforto e durabilidade.

A estrutura de ferro será protegida contra corrosão por meio de pintura anticorrosiva ou galvanização, garantindo resistência às intempéries e prolongando a vida útil do equipamento.

O eixo central e os componentes mecânicos serão dimensionados para suportar esforços dinâmicos, garantindo segurança e funcionalidade durante o uso.

A instalação do gira-gira será realizada sobre base firme e nivelada, com fixação segura em fundações de concreto conforme projeto, assegurando estabilidade e segurança.

14 – JARDINAGEM

14.1 - Espalhamento de terra vegetal para o plantio - o espalhamento de terra vegetal previamente fornecida, selecionada e adequada para o plantio, com características férteis e isenta de materiais indesejados como pedras, entulhos e raízes.

A área a ser preparada será limpa, nivelada e preparada para receber a terra vegetal, garantindo condições adequadas para o desenvolvimento das plantas.

A terra vegetal será distribuída de forma uniforme sobre a superfície, respeitando a espessura definida em projeto, promovendo camada homogênea que favoreça a retenção de umidade e a aeração do solo.
14.2 - Plantio de grama São Carlos em placas (jardins e canteiros) - O plantio de grama do tipo São Carlos, fornecida em placas, em jardins e canteiros previamente preparados e nivelados.

A preparação do solo incluirá limpeza da área, remoção de detritos, correção do solo com adubação e, quando necessário, aeração ou gradagem para garantir aeração e drenagem adequadas. As placas de grama São Carlos serão cuidadosamente posicionadas sobre o solo preparado, com sobreposição mínima para garantir o perfeito enraizamento e uniformidade no crescimento.

Após o assentamento, será realizada a irrigação inicial para promover a fixação das raízes e garantir o desenvolvimento saudável da grama. O plantio será executado de forma a cobrir toda a área designada, com alinhamento e acabamento visual, garantindo um jardim ou canteiro esteticamente agradável e funcional.

14.3 - Árvore ornamental tipo Quaresmeira - h= 1,50 / 2,00 m - Árvore ornamental da espécie Quaresmeira (Tibouchina granulosa), com altura aproximada entre 1,50 e 2,00 metros, saudável, bem desenvolvida e livre de pragas e doenças.

O plantio será realizado em local previamente preparado, com escavação de covas dimensionadas adequadamente para acomodar o sistema radicular da muda, garantindo espaço para crescimento e desenvolvimento.

A cova será preenchida com terra vegetal fértil, incorporada com adubo orgânico e corretivos de solo quando necessário, assegurando condições ideais para o enraizamento. Após o plantio, a árvore será regada para fixação no solo e posterior desenvolvimento, e será feito tutoramento para apoio inicial, se necessário, visando estabilidade da planta.

14.4 - Árvore ornamental tipo Pata de Vaca - h= 2,00 m - Árvore ornamental da espécie Pata de Vaca (Bauhinia forficata), com altura aproximada de 2,00 metros, saudável, vigorosa e livre de pragas e doenças.

O plantio será realizado em local previamente preparado, com escavação de covas adequadas às dimensões do sistema radicular, garantindo espaço suficiente para crescimento e desenvolvimento da muda.A cova será preenchida com terra vegetal selecionada, enriquecida com adubo orgânico e corretivos de solo, promovendo condições ideais para o enraizamento e desenvolvimento saudável da planta.

Após o plantio, a árvore será regada adequadamente para fixação no solo e posterior crescimento, podendo ser realizado tutoramento para suporte inicial conforme necessidade.

              14.5 – Árvore ornamental tipo Ipê Amarelo - h= 2,00 m - Árvore ornamental da espécie Ipê Amarelo (Handroanthus albus), com altura aproximada de 2,00 metros, saudável, vigorosa e livre de pragas e doenças.

O plantio será executado em local previamente preparado, com escavação de covas dimensionadas para acomodar o sistema radicular, assegurando espaço adequado para o desenvolvimento da muda. A cova será preenchida com terra vegetal fértil, enriquecida com adubo orgânico e corretivos de solo conforme a necessidade, garantindo condições ideais para o enraizamento e crescimento saudável da planta.

Após o plantio, será realizada rega inicial para promover a fixação da muda no solo, podendo ser realizado tutoramento para garantir estabilidade da planta nos primeiros meses.

14.6 – Arbusto Moréia - h= 0,50 m - Será fornecido e plantado arbusto da espécie Moréia, com altura aproximada de 0,50 metros, saudável, bem desenvolvido e livre de pragas e doenças.

O plantio será realizado em área previamente preparada, com escavação de covas adequadas para acomodar o sistema radicular do arbusto, garantindo espaço para o seu desenvolvimento. A cova será preenchida com terra vegetal selecionada, enriquecida com adubo orgânico e corretivos de solo conforme necessário, promovendo condições ideais para o enraizamento e crescimento saudável da planta.

Após o plantio, o arbusto será regado adequadamente para garantir a fixação no solo e desenvolvimento posterior.

14.7 - Arbusto Alamanda - h= 0,60 a 0,80 m - Será fornecido e plantado arbusto da espécie Alamanda (Allamanda cathartica), com altura aproximada entre 0,60 e 0,80 metros, saudável, vigoroso e livre de pragas e doenças.

O plantio será realizado em local previamente preparado, com escavação de covas adequadas para acomodar o sistema radicular, garantindo espaço suficiente para o desenvolvimento da planta. A cova será preenchida com terra vegetal selecionada, enriquecida com adubo orgânico e corretivos de solo conforme necessário, promovendo condições ideais para o enraizamento e crescimento saudável.

Após o plantio, o arbusto será regado para garantir a fixação no solo e o desenvolvimento inicial.

14.8 - Forração com Lírio Amarelo, mínimo 18 mudas / m² - h= 0,50 m - Forração utilizando a espécie Lírio Amarelo (Hemerocallis lilioasphodelus), com altura mínima de 0,50 metros, saudável e livre de pragas e doenças.

A área destinada à forração será previamente preparada, com limpeza, nivelamento e correção do solo, incluindo adubação orgânica e, se necessário, aplicação de corretivos para garantir a fertilidade e estrutura adequadas. As mudas ou touceiras de Lírio Amarelo serão distribuídas de forma uniforme, respeitando o espaçamento recomendado para cobertura rápida e eficaz do solo.

Após o plantio, será realizada irrigação adequada para promover a fixação e desenvolvimento inicial da forração, mantendo um regime de regas periódicas conforme as necessidades da planta.

14.9 - Forração com clorofito, mínimo de 20 mudas / m² - h= 0,15 m - Será realizada a implantação de forração utilizando a espécie Clorofito (Chlorophytum comosum), com altura aproximada de 0,15 metros, saudável, bem desenvolvida e livre de pragas e doenças.

A área destinada à forração será previamente preparada, com limpeza, nivelamento e correção do solo, incluindo adubação orgânica e aplicação de corretivos quando necessários, garantindo condições adequadas para o desenvolvimento das plantas. As mudas de Clorofito serão distribuídas uniformemente, observando espaçamento adequado para formação rápida e cobertura uniforme do solo.

Após o plantio, será efetuada irrigação inicial para promover a fixação das mudas, com manutenção periódica de regas, adubação e controle fitossanitário, visando garantir o crescimento saudável e a estética da forração.

15 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES

15.1 - Conjunto de 4 lixeiras para coleta seletiva, com tampa basculante, capacidade 50 litros - conjunto composto por quatro lixeiras para coleta seletiva, cada uma com capacidade nominal de 50 litros, fabricadas em material resistente e durável, adequado para uso externo.

As lixeiras contarão com tampa basculante para facilitar o descarte dos resíduos e evitar o contato direto, contribuindo para a higiene e controle de odores.

Cada lixeira será identificada por cores ou símbolos padronizados conforme as categorias de resíduos (orgânico, reciclável, vidro, papel/plástico), facilitando a segregação correta dos materiais.

O conjunto será instalado em locais estratégicos, acessíveis e de fácil visualização, fixado ou apoiado de forma segura, garantindo estabilidade e resistência às condições ambientais.

Será realizada a fixação adequada conforme as características do piso ou substrato, permitindo fácil acesso para esvaziamento e manutenção.

15.2 - Limpeza final da obra - A limpeza final da obra após a conclusão dos serviços, incluindo a remoção completa de resíduos, entulhos, restos de materiais, poeira e sujidades acumuladas durante a execução.

A limpeza abrangerá todas as áreas internas e externas, pisos, paredes, vidros, esquadrias, instalações e equipamentos, deixando o ambiente totalmente limpo, organizado e pronto para uso.

Serão utilizados produtos e equipamentos adequados para cada tipo de superfície, garantindo a preservação dos acabamentos e evitando danos aos materiais instalados. O serviço contemplará também a coleta e transporte dos resíduos gerados para local apropriado de descarte ou reciclagem, conforme normas ambientais vigentes.

A execução será feita por equipe especializada, observando cuidados para não comprometer as instalações e acabamentos já executados, garantindo a entrega do imóvel em condições ideais de uso e apresentação.

REFERENCIAS TÉCNICAS

ESCAVAÇÃO, FUNDAÇÃO E ESTRUTURA

NBR 6492 – Representação de projetos de arquitetura
NBR 6118 – Projeto de estruturas de concreto — Procedimento
NBR 6120 – Cargas para o cálculo de estruturas de edificações

NBR 7229 – Projeto, execução e operação de sistemas de tanques sépticos

NBR 5629 – Execução de alvenaria estrutural
NBR 7190 – Projeto de estruturas de madeira
NBR 5682 – Aço carbono para armaduras de concreto armado
NBR 9575 – Impermeabilização — Seleção e projeto
NBR 10844 – Execução de concreto usinado
ALVENARIA, REVESTIMENTOS E IMPERMEABILIZAÇÃO

NBR 13281 – Argamassa para assentamento e revestimento

NBR 13528 – Revestimentos de paredes e tetos — Procedimento
NBR 9575 – Impermeabilização — Seleção, projeto e execução
NBR 12118 – Alvenaria de blocos cerâmicos ou de concreto
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM

NBR 7200 – Execução de pavimentação com blocos intertravados
NBR 16449 – Projeto e execução de sistemas de drenagem
NBR 12655 – Concreto — Controle tecnológico e recebimento
NBR 15471 – Bases e sub-bases para pavimentação
NBR 13496 – Controle e compactação de solos para fundação e pavimentação
PAISAGISMO E PLANTIO

NBR 16048 – Projeto paisagístico — Terminologia e especificações
NBR 16049 – Implantação e manutenção de áreas verdes
NBR 16244 – Requisitos para árvores e arbustos ornamentais

NBR 16244-2 – Plantio e manejo de espécies vegetais ornamentais

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa tensão — Requisitos

NBR 14039 – Instalações elétricas de média tensão
NBR 13133 – Disjuntores termomagnéticos para proteção de circuitos
NBR 5598 – Projeto e execução de entrada de energia elétrica
NBR 6123 – Acessórios para eletrodutos corrugados e tubos
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANEAMENTO

NBR 5626 – Instalação predial de água fria

NBR 8160 – Sistemas prediais de esgoto sanitário
NBR 7229 – Projeto e execução de sistemas de tanques sépticos
NBR 13241 – Instalações prediais de água quente
NBR 9649 – Caixa de passagem, inspeção e visita para saneamento
LIMPEZA FINAL E ACABAMENTOS

NBR 14064 – Limpeza e conservação em obras civis
Ribeirão Grande – SP, 21 de março de 2025.

Rodrigo de Araujo
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	MUNICÍPIO: Ribeirão Grande
	

	PROGRAMA: Programa Especial de Melhorias – PEM, no âmbito do Programa Bairro Paulista – Cidades Sustentáveis
	

	OBRA: Infraestrutura - Construção de Praça no Conjunto Habitacional Ribeirão Grande A
	

	BOLETIM: 1-CDHU nº 197 com desoneração - válido a partir de 01/04/2025   2-SINAPI  0425  com desoneração -  válido a partir de 09/05/2025
	

	BDI ADOTADO: 25,00%
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	 
	QUANTIDADES FINAIS

	ITEM
	SERVIÇO
	COD.
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	UN.
	QDE.
	VALOR. UNIT.
	VALOR. UNIT. C/ BDI
	VALOR. TOTAL C/ BDI

	1
	 
	 
	SERVIÇOS PRELIMINARES
	 
	 
	 
	 
	 

	1.1
	CDHU 197
	02.10.020
	Locação de obra de edificação
	m²
	846,00
	R$ 17,20
	R$ 21,50
	R$ 18.189,00

	1.2
	CDHU 197
	02.08.020
	Placa de Identificação para obra
	m²
	6,00
	R$ 882,75
	R$ 1.103,44
	R$ 6.620,63

	1.3
	CDHU 197
	02.03.120
	Tapume móvel para fechamento de áreas
	m²
	173,08
	R$ 106,04
	R$ 132,55
	R$ 22.941,75

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Subtotal 
	R$ 47.751,38

	2
	 
	 
	MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
	 
	 
	 
	 
	 

	2.1
	CDHU 197
	06.11.040
	Reaterro manual apiloado sem controle de compactação
	m³
	21,67
	R$ 18,00
	R$ 22,50
	R$ 487,58

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Subtotal 
	R$ 487,58

	3
	 
	 
	FUNDAÇÃO MURO 
	 
	 
	 
	 
	 

	3.1
	CDHU 197
	12.01.041
	Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa
	m
	141,00
	R$ 77,59
	R$ 96,99
	R$ 13.675,24

	3.2
	CDHU 197
	06.01.020
	Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto (baldrames e blocos)
	m³
	15,05
	R$ 48,23
	R$ 60,29
	R$ 907,33

	3.3
	CDHU 197
	11.18.040
	Lastro de brita
	m³
	1,24
	R$ 205,62
	R$ 257,03
	R$ 318,71

	3.4
	CDHU 197
	09.01.020
	Forma em madeira comum para fundação
	m²
	74,86
	R$ 100,62
	R$ 125,78
	R$ 9.415,52

	3.5
	CDHU 197
	11.01.100
	Concreto usinado, fck = 20 MPa
	m³
	9,21
	R$ 486,14
	R$ 607,68
	R$ 5.596,69

	3.6
	CDHU 197
	10.01.040
	Armadura de Aço Ca50
	kg
	959,00
	R$ 10,48
	R$ 13,10
	R$ 12.562,90

	3.6
	CDHU 197
	10.01.060
	Armadura de Aço Ca60
	kg
	73,00
	R$ 11,06
	R$ 13,83
	R$ 1.009,23

	3.7
	CDHU 197
	11.16.040
	Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação
	m³
	9,21
	R$ 162,70
	R$ 203,38
	R$ 1.873,08

	3.8
	CDHU 197
	32.16.030
	Impermeabilização em membrana de asfalto modificado com elastômeros, na cor preta
	m²
	73,12
	R$ 60,62
	R$ 75,78
	R$ 5.540,67

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Subtotal 
	R$ 50.899,36

	4
	 
	 
	SUPERESTRUTURA
	 
	 
	 
	 
	 

	4.1
	CDHU 197
	09.01.030
	Forma em madeira comum para estrutura
	m²
	92,55
	R$ 254,29
	R$ 317,86
	R$ 29.418,17

	3.5
	CDHU 197
	11.01.100
	Concreto usinado, fck = 20 Mpa
	m³
	9,26
	R$ 486,14
	R$ 607,68
	R$ 5.627,07

	4.3
	CDHU 197
	10.01.040
	Armadura de Aço Ca50
	kg
	460,00
	R$ 10,48
	R$ 13,10
	R$ 6.026,00

	4.4
	CDHU 197
	11.16.060
	Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura
	m³
	9,26
	R$ 112,38
	R$ 140,48
	R$ 1.300,80

	4.5
	CDHU 197
	08.06.040
	Barbacã em tubo de PVC com diâmetro 50 mm
	m
	28,00
	R$ 27,46
	R$ 34,33
	R$ 961,10

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Subtotal 
	R$ 43.333,14

	5
	 
	 
	GUARDA-CORPO 
	 
	 
	 
	 
	 

	5.1
	CDHU 197
	24.03.040
	Guarda-corpo tubular com tela em aço galvanizado, diâmetro de 1 1/2´
	m
	60,85
	R$ 931,57
	R$ 1.164,46
	R$ 70.857,54

	5.2
	CDHU 197
	33.11.050
	Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo
	m²
	66,93
	R$ 46,17
	R$ 57,71
	R$ 3.862,70

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Subtotal 
	R$ 74.720,24

	6
	 
	 
	ALVENARIA /REVESTIMENTO
	 
	 
	 
	 
	 

	6.1
	CDHU 197
	14.11.231
	Alvenaria de bloco de concreto estrutural 19 cm - classe B
	m²
	271,18
	R$ 122,02
	R$ 152,53
	R$ 41.361,73

	6.2
	CDHU 197
	17.02.02
	Chapisco
	m²
	542,36
	R$ 6,81
	R$ 8,51
	R$ 4.616,84

	6.3
	CDHU 197
	17.02.220
	Reboco
	m²
	542,36
	R$ 12,65
	R$ 15,81
	R$ 8.576,07

	6.4
	CDHU 197
	32.16.030
	Impermeabilização em membrana de asfalto modificado com elastômeros, na cor preta
	m²
	111,18
	R$ 60,62
	R$ 75,78
	R$ 8.424,66

	6.5
	CDHU 197
	19.01.064
	Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura de 21 cm até 30 cm, acabamento polido
	m
	63,49
	R$ 200,59
	R$ 250,74
	R$ 15.919,32

	6.6
	CDHU 197
	16.33.410
	Rufo pré-moldado em concreto, de 20 x 50 x 26 cm
	un
	80,00
	R$ 19,98
	R$ 24,98
	R$ 1.998,00

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Subtotal 
	R$ 80.896,62

	7
	 
	 
	REVESTIMENTO PISO/ PAREDE
	 
	 
	 
	 
	 

	7.1
	CDHU 197
	54.06.020
	Guia pré-moldada curva tipo PMSP 100 - fck 25 MPa
	m
	63,60
	R$ 60,04
	R$ 75,05
	R$ 4.773,18

	7.2
	CDHU 197
	54.06.040
	Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa
	m
	129,30
	R$ 57,44
	R$ 71,80
	R$ 9.283,74

	7.3
	CDHU 197
	54.04.340
	Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, cor natural, tipos: raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia
	m²
	460,98
	R$ 114,59
	R$ 143,24
	R$ 66.029,62

	7.4
	CDHU 197
	54.01.210
	Base de brita graduada
	m³
	46,10
	R$ 267,98
	R$ 334,98
	R$ 15.442,35

	7.5
	CDHU 197
	54.01.010
	Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal
	m²
	460,98
	R$ 3,54
	R$ 4,43
	R$ 2.039,84

	7.6
	CDHU 197
	08.05.220
	Manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal de 31kN/m e transversal de 27kN/m
	m²
	460,98
	R$ 30,81
	R$ 38,51
	R$ 17.753,49

	7.7
	CDHU 197
	18.11.022
	Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 10x10 cm, assentado e rejuntado com argamassa industrializada
	m²
	1,75
	R$ 108,53
	R$ 135,66
	R$ 237,41

	7.8
	CDHU 197
	06.01.020
	Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto
	m³
	0,38
	R$ 48,23
	R$ 60,29
	R$ 22,91

	7.9
	CDHU 197
	04.40.010
	Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza, carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento
	m
	4,80
	R$ 8,61
	R$ 10,76
	R$ 51,66

	7.10
	CDHU 197
	54.01.010
	Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal
	m²
	7,60
	R$ 3,54
	R$ 4,43
	R$ 33,63

	7.11
	CDHU 197
	11.18.040
	Lastro de pedra britada
	m³
	0,38
	R$ 205,62
	R$ 257,03
	R$ 97,67

	7.12
	CDHU 197
	10.02.020
	Armadura em tela soldada de aço
	kg
	11,25
	R$ 10,43
	R$ 13,04
	R$ 146,67

	7.13
	CDHU 197
	11.03.090
	Concreto preparado no local, fck = 20 MPa
	m³
	0,53
	R$ 514,66
	R$ 643,33
	R$ 340,96

	7.14
	CDHU 197
	11.16.040
	Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação
	m³
	0,53
	R$ 162,70
	R$ 203,38
	R$ 107,79

	7.15
	CDHU 197
	33.06.020
	Acrílico para quadras e pisos cimentados
	m²
	7,60
	R$ 24,81
	R$ 31,01
	R$ 235,70

	7.16
	CDHU 197
	30.04.030
	Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25cm), assentado com argamassa mista
	m²
	3,90
	R$ 130,92
	R$ 163,65
	R$ 638,24

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Subtotal 
	R$ 117.234,85

	8
	 
	 
	PINTURA
	 
	 
	 
	 
	 

	8.1
	CDHU 197
	33.10.030
	Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo
	m²
	271,18
	R$ 32,69
	R$ 40,86
	R$ 11.081,09

	8.2
	CDHU 197
	33.05.330
	Verniz em superfície de madeira
	m²
	53,46
	R$ 27,68
	R$ 34,60
	R$ 1.849,72

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Subtotal 
	R$ 12.930,81

	9
	 
	 
	ELÉTRICA
	 
	 
	 
	 
	 

	9.1
	SINAPI 
	101498
	Entrada de energia elétrica, aérea, bifásica, com caixa de sobrepor, abo de 16 mm2 e disjuntor din 50a (não incluso o poste de concreto). f_07/2020_ps
	un
	1,00
	 R$            2.125,55 
	R$ 2.656,94
	R$ 2.656,94

	9.2
	CDHU 197
	68.01.620
	Poste de concreto 200 kg, H = 9,00 m (ingaste no solo h=1,50m) ( para entrada de energia)
	un
	1,00
	 R$            1.735,33 
	R$ 2.169,16
	R$ 2.169,16

	9.3
	SINAPI 
	101876
	Quadro de distribuição de energia em pvc, de embutir, sem barramento, para 6 disjuntores - fornecimento e instalação. af_10/2020
	un
	1,00
	 R$                  81,40 
	R$ 101,75
	R$ 101,75

	9.4
	SINAPI 
	100619
	Poste decorativo para jardim em aço tubular, h = *2,5* m, sem luminári a - fornecimento e instalação. af_11/2019
	un
	13,00
	 R$               622,40 
	R$ 778,00
	R$ 10.114,00

	9.5
	COTAÇÃO
	-
	Luminária ornamental - para poste decorativo (coreto) luminária ornamental tipo led decorativa pronta para engaste em poste metalico preto decorativo com 2,5 m de altura com  lampada led 100 w
	un
	1,00
	 R$         26.400,00 
	R$ 33.000,00
	R$ 33.000,00

	9.6
	CDHU 197
	41.10.330
	Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 10,00 m
	un
	6,00
	 R$            2.503,68 
	R$ 3.129,60
	R$ 18.777,60

	9.7
	COTAÇÃO
	-
	Luminaria de led para iluminacao publica, de 98 w ate 137 w, involucro em aluminio ou aco inox, com braço ornamental modelo Atenas azul, galvanizado a fogo 1800x48mm com suporte para fixação com parafusos e acessorios para montagem e fixação em poste teleconico h=10m
	un
	1,00
	 R$            6.709,08 
	R$ 8.386,35
	R$ 8.386,35

	9.8
	CDHU 197
	40.02.080
	Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 300 x 300 x 120 mm
	un
	20,00
	 R$                  75,68 
	R$ 94,60
	R$ 1.892,00

	9.9
	CDHU 197
	37.13.630
	Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A
	un
	2,00
	 R$               141,69 
	R$ 177,11
	R$ 354,23

	9.10
	CDHU 197
	38.13.020
	Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, com acessórios
	m
	171,61
	 R$                  11,22 
	R$ 14,03
	R$ 2.406,83

	9.11
	CDHU 197
	39.21.020
	Cabo de cobre flexível de 2,5 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C
	m
	514,83
	 R$                    3,45 
	R$ 4,31
	R$ 2.220,20

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Subtotal 
	R$ 82.079,06

	10
	 
	 
	HIDRAULICA
	 
	 
	 
	 
	 

	10.1
	CDHU 197
	45.01.020
	Entrada completa de água com abrigo e registro de gaveta, DN= 3/4´
	un
	1,00
	R$ 1.414,95
	R$ 1.768,69
	R$ 1.768,69

	10.2
	CDHU 197
	44.03.510
	Torneira de parede antivandalismo, DN= 3/4´
	un
	4,00
	R$ 625,57
	R$ 781,96
	R$ 3.127,85

	10.3
	CDHU 197
	44.20.620
	Válvula americana
	un
	1,00
	R$ 65,22
	R$ 81,53
	R$ 81,53

	10.4
	CDHU 197
	44.20.200
	Sifão de metal cromado de 1 1/2´ x 2´
	un
	1,00
	R$ 167,62
	R$ 209,53
	R$ 209,53

	10.5
	CDHU 197
	46.01.020
	Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive
	m
	33,30
	R$ 29,96
	R$ 37,45
	R$ 1.247,09

	10.6
	CDHU 197
	46.02.070
	Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões
	m
	28,00
	R$ 76,47
	R$ 95,59
	R$ 2.676,45

	10.7
	CDHU 197
	46.02.050
	Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões
	m
	1,00
	R$ 44,70
	R$ 55,88
	R$ 55,88

	10.8
	SINAPI 
	97897
	CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5M. AF_12/2020
	un
	1,00
	R$ 510,07
	R$ 637,59
	R$ 637,59

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Subtotal 
	R$ 9.804,59

	11
	 
	 
	CANTEIRO DE CHUVA
	 
	 
	 
	 
	 

	11.1
	CDHU 197
	06.01.020
	Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto
	m³
	37,98
	R$ 48,23
	R$ 60,29
	R$ 2.289,72

	11.2
	CDHU 197
	05.10.020
	Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão até o 2° km
	m³
	37,98
	R$ 8,56
	R$ 10,70
	R$ 406,39

	11.3
	CDHU 197
	04.40.070
	Retirada manual de paralelepípedo ou lajota de concreto, inclusive limpeza e empilhamento
	m²
	8,07
	R$ 11,57
	R$ 14,46
	R$ 116,71

	11.4
	CDHU 197
	14.11.231
	Alvenaria de bloco de concreto estrutural 19 cm - classe B
	m²
	12,11
	R$ 122,02
	R$ 152,53
	R$ 1.847,08

	11.5
	SINAPI 
	89993
	GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021
	m³
	4,41
	R$ 989,66
	R$ 1.237,08
	R$ 5.455,50

	11.6
	CDHU 197
	17.02.02
	Chapisco
	m²
	37,90
	R$ 6,81
	R$ 8,51
	R$ 322,62

	11.7
	CDHU 197
	17.02.220
	Reboco
	m²
	37,90
	R$ 12,65
	R$ 15,81
	R$ 599,29

	11.8
	CDHU 197
	32.16.030
	Impermeabilização em membrana de asfalto modificado com elastômeros, na cor preta
	m²
	37,90
	R$ 60,62
	R$ 75,78
	R$ 2.871,87

	11.9
	SINAPI 
	102666
	ENCHIMENTO COM BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL. AF_07/2021DRENO SUBSUPERFICIAL (SEÇÃO 0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, AF_07/2021
	m
	157,68
	R$ 57,84
	R$ 72,30
	R$ 11.400,26

	11.10
	CDHU 197
	11.18.150
	Lastro e/ou fundação em rachão manual
	m³
	8,17
	R$ 256,69
	R$ 320,86
	R$ 2.621,45

	11.11
	CDHU 197
	08.05.110
	Dreno com areia grossa
	m³
	3,50
	R$ 186,81
	R$ 233,51
	R$ 817,29

	11.12
	CDHU 197
	34.01.010
	Terra vegetal orgânica comum
	m³
	14,01
	R$ 231,90
	R$ 289,88
	R$ 4.061,15

	11.13
	CDHU 197
	54.06.020
	Guia pré-moldada curva tipo PMSP 100 - fck 25 MPa
	m
	15,73
	R$ 60,04
	R$ 75,05
	R$ 1.180,54

	11.14
	CDHU 197
	54.20.140
	Reassentamento de pavimentação em lajota de concreto, espessura 10 cm, com rejunte em areia
	m²
	8,07
	R$ 32,28
	R$ 40,35
	R$ 325,62

	11.15
	CDHU 197
	08.10.060
	Enrocamento com pedra assentada
	m³
	0,35
	R$ 566,54
	R$ 708,18
	R$ 247,86

	11.16
	SINAPI 
	98520
	Aplicação de adubo em solo
	m³
	25,35
	R$ 7,05
	R$ 8,81
	R$ 223,40

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Subtotal 
	R$ 34.786,76

	12
	 
	 
	PERGOLADO EM MADEIRA 
	 
	 
	 
	 
	 

	12.1
	SINAPI 
	103314
	Instalação de pergolado de madeira, em maçaranduba, angelim ou equivalente da região, fixado com concreto sobre piso de concreto existente. af_11/2021
	m²
	24,74
	R$ 295,21
	R$ 369,01
	R$ 9.129,37

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Subtotal 
	R$ 9.129,37

	13
	 
	 
	PLAYGROUND
	 
	 
	 
	 
	 

	13.1
	SINAPI 
	103314
	Banco de madeira com encosto e pés em ferro fundido pintado (indicação em projeto)
	un
	8,00
	R$ 802,70
	R$ 1.003,38
	R$ 8.027,00

	13.2
	COTAÇÃO
	-
	Playground- Parque de Madeira Plástica Multipeças coloridas nas dimensões de 13x13m
	un
	1,00
	R$ 61.500,00
	R$ 76.875,00
	R$ 76.875,00

	13.3
	CDHU 197
	35.05.210
	Balanço duplo em madeira rústica
	CJ
	1,00
	R$ 3.044,30
	R$ 3.805,38
	R$ 3.805,38

	13.4
	CDHU 197
	35.05.220
	Gangorra dupla em madeira rústica
	CJ
	1,00
	R$ 1.874,29
	R$ 2.342,86
	R$ 2.342,86

	13.5
	CDHU 197
	35.05.240
	Gira-gira em ferro com assento de madeira (8 lugares)
	CJ
	1,00
	R$ 3.562,42
	R$ 4.453,03
	R$ 4.453,03

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Subtotal 
	R$ 95.503,26

	14
	 
	 
	JARDINAGEM
	 
	 
	 
	 
	 

	14.1
	SINAPI 
	105521
	ESPALHAMENTO DE TERRA VEGETAL PARA O PLANTIO. AF_07/2024
	m³
	326,81
	R$ 4,76
	R$ 5,95
	R$ 1.944,52

	14.2
	CDHU 197
	34.02.080
	Plantio de grama São Carlos em placas (jardins e canteiros)
	m²
	244,21
	R$ 23,09
	R$ 28,86
	R$ 7.048,51

	14.3
	CDHU 197
	34.04.370
	Árvore ornamental tipo Quaresmeira - h= 1,50 / 2,00 m
	un
	1,00
	R$ 159,59
	R$ 199,49
	R$ 199,49

	14.4
	CDHU 197
	34.04.050
	Árvore ornamental tipo Pata de Vaca - h= 2,00 m
	un
	3,00
	R$ 162,10
	R$ 202,63
	R$ 607,88

	14.5
	CDHU 197
	34.04.130
	Árvore ornamental tipo Ipê Amarelo - h= 2,00 m
	un
	3,00
	R$ 162,60
	R$ 203,25
	R$ 609,75

	14.6
	CDHU 197
	34.03.120
	Arbusto Moréia - h= 0,50 m
	un
	50,00
	R$ 39,71
	R$ 49,64
	R$ 2.481,88

	14.7
	CDHU 197
	34.03.130
	Arbusto Alamanda - h= 0,60 a 0,80 m
	un
	42,00
	R$ 48,37
	R$ 60,46
	R$ 2.539,43

	14.8
	CDHU 197
	34.02.070
	Forração com Lírio Amarelo, mínimo 18 mudas / m² - h= 0,50 m
	m²
	9,50
	R$ 114,53
	R$ 143,16
	R$ 1.360,04

	14.9
	CDHU 197
	34.02.110
	Forração com clorofito, mínimo de 20 mudas / m² - h= 0,15 m
	m²
	73,10
	R$ 55,39
	R$ 69,24
	R$ 5.061,26

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Subtotal 
	R$ 21.852,75

	15
	 
	 
	SERVIÇOS COMPLEMENTARES
	 
	 
	 
	 
	 

	15.1
	CDHU 197
	35.20.050
	Conjunto de 4 lixeiras para coleta seletiva, com tampa basculante,capacidade 50 litros
	un
	1,00
	R$ 1.231,80
	R$ 1.539,75
	R$ 1.539,75

	15.2
	CDHU 197
	55.01.020
	Limpeza final da obra
	m²
	826,75
	R$ 13,50
	R$ 16,88
	R$ 13.951,41

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Subtotal 
	R$ 15.491,16

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL GERAL
	R$ 696.900,92

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Município de Ribeirão Grande, em 14 de Outubro de 2025.

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	Marcelo Luis Nunes
	
	
	
	
	

	
	
	
	Prefeito Municipal de Ribeirão Grande
	
	


	                               Rodrigo de Araujo

	                           Responsável técnico
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Obra:  Construção de Praça  

Local: Empreeendimento CDHU  Ribeirão Grande - SP

Referência : BASE CDHU nº 197 (Com Desoneração) - SINAPI 02/2025 - (Com Desoneração)

BDI : 25,00% 

(R$) Valor 

Peso/exec.

Valor 

Peso/exec.

Valor 

Peso/exec.

Valor 

Peso/exec.

Valor 

Peso/exec.

Valor 

Peso/exec. (R$)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 47.751,38 47.751,38 R$  6,85% R$ 47.751,38 6,85%

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA  R$ 487,58 487,58 R$        0,07% R$ 487,58 0,07%

3 FUNDAÇÃO MURO  R$ 50.899,36 25.449,68 R$  3,65% 25.449,68 R$  3,65% R$ 50.899,36 7,30%

4 SUPERESTRUTURA R$ 43.333,14 21.666,57 R$  3,11% 21.666,57 R$  3,11% R$ 43.333,14 6,22%

5 GUARDA CORPO  R$ 74.720,24 74.720,24 R$  10,72% R$ 74.720,24 10,72%

6 ALVENARIA /REVESTIMENTO R$ 80.896,62 40.448,31 R$  5,80% 40.448,31 R$  5,80% R$ 80.896,62 11,61%

7 REVESTIMENTO PISO R$ 117.234,85 58.617,43 R$  8,41% 58.617,43 R$  8,41% R$ 117.234,85 16,82%

8 PINTURA R$ 12.930,81 6.465,40 R$     0,93% 6.465,40 R$     0,93% R$ 12.930,81 1,86%

9 ELÉTRICA R$ 82.079,06 41.039,53 R$  5,89% 41.039,53 R$  5,89% R$ 82.079,06 11,78%

10 HIDRAULICA R$ 9.804,59 4.902,29 R$     0,70% 4.902,29 R$     0,70% R$ 9.804,59 1,41%

11 CANTEIRO DE CHUVA R$ 34.786,76 17.393,38 R$  2,50% 17.393,38 R$  2,50% R$ 34.786,76 4,99%

12 PERGOLADO EM MADEIRA  R$ 9.129,37 9.129,37 R$     1,31% R$ 9.129,37 1,31%

13 PLAYGROUND R$ 95.503,26 95.503,26 R$  13,70% R$ 95.503,26 13,70%

14 JARDINAGEM R$ 21.852,75 21.852,75 R$  3,14% R$ 21.852,75 3,14%

15 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 15.491,16 15.491,16 R$  2,22% R$ 15.491,16 2,22%

R$ 73.688,63 R$ 87.564,56 R$ 125.634,60 R$ 196.672,87 R$ 169.530,95 R$ 43.809,31

R$ 696.900,92 10,57% 12,56% 18,03% 28,22% 24,33% 6,29%

        ART: 2620250737782

1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

VALOR 

TOTAL C/BDI

VALOR 

TOTAL

30 dias 60 dias

100,00%

PESO   

TOTAL

Engenheiro Civil CREA:5070984787

Rodrigo de Araujo

Município de Ribeirão Grande, em 14 de Outubro de 2025.

5° Mês

150 dias

6° Mês

180 dias



BDI 25,00%

90 dias 120 dias

R$ 696.900,92


PREGÃO PRESENCIAL 18/2025
ANEXO II – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA

	Razão Social:

	Endereço:

	Cidade:
	CEP:
	Fone/Fax:

	e-mail: 

	CNPJ nº

	Dados bancários (preferencialmente Banco do Brasil)


	Agência:

Conta Corrente:


	Objeto
	Valor Global
 R$

	Contratação de empresa especializada para construção da Praça no Conjunto Habitacional de Ribeirão Grande/SP. (Convênio SEI 013.00004438/2025-10 do Governo do Estado de São Paulo). Conforme Anexo I – Termo de Referência do edital.do Estado de São Paulo). Conforme Anexo I – Termo de Referência do edital.

	

	Valor global por extenso: R$



· Obrigatório acompanhar esta Proposta a Planilha Orçamentária Global e o Cronograma Físico/Financeiro indicando os valores de cada item e o preço total, inclusive a Planilha de Composição do BDI.

DECLARAÇÃO

1 – Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu respectivo envelope 

2 - Declaro, sob as penas da lei, que os serviços e materiais ofertados atendem todas as especificações exigidas no edital.

3 - Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta conforme todas as exigências desse edital.
	Representante: 

	RG:
	CPF:

	Local e Data:

	Assinatura:


PREGÃO PRESENCIAL 18/2025
ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ..............................), com sede na Rua ............................................................, nº ............., Bairro ...................................., na Cidade de ............................., Estado de ..........................................., (neste ato representado) pelo(a) (sócio/diretor/procurador), Sr.(a) ..........................................................., ........................ (nacionalidade), .............................. (estado civil), ............................ (profissão), portador(a) do RG nº ............................ e do CPF nº ............................., residente e domiciliado na Rua ..........................................................., nº .........., Bairro ...................................., na Cidade de ..............................., Estado de ....................................

OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), ........................... (estado civil), ...................... (profissão), portador(a) do RG nº ...................... e do CPF nº ................................, residente e domiciliado na Rua ................................., nº ......., Bairro ............................, na Cidade de ............................., Estado de ..........................; ----------

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento licitatório, especificamente na licitação modalidade Pregão Presencial 18/2025, da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame.

Ribeirão Grande/SP ______ de ______________ de 2025.

_________________________

Outorgante

PREGÃO PRESENCIAL 18/2025
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
(Deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação)

A empresa ............................................. CNPJ.................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a) .................................................................., portador (a) do RG ................................................... e CPF ..................................., DECLARA. 

· Estar ciente e concorda com as condições desse edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integridade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento das condutas vigente na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definida neste instrumento convocatório.

· Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menos a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.
· Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
· Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

· Que até a presente data, esta empresa não foi considerada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera, não subsistindo nenhum fator impeditivo à sua participação no presente certame licitatório.

Ribeirão Grande/SP ______ de ______________ de 2025.

_________________________

Assinatura

PREGÃO PRESENCIAL 18/2025
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME e/ou EPP

(Deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação)

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa ________________________, inscrita no CNPJ _______________________ é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da Pregão Presencial 18/2025, realizada pela Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande.

Ribeirão Grande/SP ______ de ______________ de 2025.

_________________________

Assinatura

PREGÃO PRESENCIAL 18/2025
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA AO LOCAL DA OBRA 

(Facultativo)

(Deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação)

À

Prefeitura do Município de Ribeirão Grande/SP. 

Pregão Presencial 18/2025.

Objeto: Contratação de empresa especializada para construção da Praça no Conjunto Habitacional de Ribeirão Grande/SP. (Convênio SEI 013.00004438/2025-10 do Governo do Estado de São Paulo). Conforme Anexo I – Termo de Referência do edital.
A empresa ..........................................................., com sede à Rua.........................................................., nº..........., Bairro.........., CEP...................., Cidade de ....................., Estado ......................., CNPJ nº ............................................, por intermédio de seu representante legal o Sr (a). RG ............................................... e CPF .......................................... DECLARA, para todos os fins, especialmente para cumprimento da habilitação da licitação em referência, que visitou o local onde será executada a obra, objeto da licitação em epígrafe. Declara ainda que tem plenos conhecimentos de todas das condições da área, estando familiarizado com a natureza e vulto dos serviços, bem como informados a respeito de todas as condições locais e regionais que possam incidir no valor da proposta.

Coordenadoria de Obras, Engenharia e Fiscalização, ......./........./2025.

__________________________                               

Representante da Prefeitura

_________________________                                   

Representante da Empresa

PREGÃO PRESENCIAL 18/2025
ANEXO VII - FORMULÁRIO DE DADOS CADASTRAIS (CREDENCIAMENTO)
	I) Dados da Empresa:

	Razão Social:
	 

	CNPJ:
	 
	Insc. Estadual:
	 

	Endereço:
	 
	Número:
	 

	Bairro:
	 
	Complemento:
	 

	Cidade:
	 
	Estado:
	 
	CEP:
	 

	Telefone 1:
	 
	Telefone 2:
	 
	e-mail:
	 

	II) Dados do Representante legal participante da Sessão de Licitação:

	Nome:
	 

	RG:
	 
	CPF:
	 
	Cargo/Função:
	 

	Endereço:
	 
	Número:
	 

	Bairro:
	 
	Complemento:
	 

	Cidade:
	 
	Estado:
	 
	CEP:
	 

	Telefone 1:
	 
	Telefone 2:
	 
	e-mail:
	 

	III) Dados do Representante legal que assinará o Contrato:

	Nome:
	 

	RG: 
	
	CPF:
	 
	Cargo/Função:
	 

	Endereço:
	 
	Número:
	 

	Bairro:
	 
	Complemento:
	 

	Cidade:
	 
	Estado:
	 
	CEP:
	 

	Telefone 1:
	 
	Telefone 2:
	 
	e-mail:
	 

	IV) Endereço e Contato para envio do Contrato para Assinatura: 

	Nome/ Setor Responsável:
	 
	 
	 

	Endereço:
	 
	Número:
	 

	Bairro:
	 
	Complemento:
	 

	Cidade:
	 
	Estado:
	 
	CEP:
	 

	Telefone 1:
	 
	Telefone 2:
	 
	e-mail:
	 

	V) Dados Bancários para pagamento:

	Banco:
	 
	Agência:
	 
	Tipo de Conta:
	 
	Nº Conta:
	 

	VI) Quadro Societário:

	Nome:
	 
	CPF:
	 

	Nome:
	 
	CPF:
	 

	Nome:
	 
	CPF:
	 


Ribeirão Grande/SP ______ de ______________ de 2025.

_________________________

Assinatura
PREGÃO PRESENCIAL 18/2025
ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE E ...........................

A Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande, doravante denominada Contratante, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ..........................., RG ....................., CPF ........................., e a empresa ............................, CNPJ................., com endereço ....................., doravante denominada Contratada, representada neste ato por ..............................................., RG ................., e CPF ............................, conforme consta no ........................ (indicar o ato que qualifica como representante legal), firmam o presente termo de contrato, concernente ao Pregão Presencial 18/2025. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente que determina a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, além das cláusulas e condições constantes neste Contrato.               

PRIMEIRA (OBJETO) – Contratação de empresa especializada para construção da Praça no Conjunto Habitacional de Ribeirão Grande/SP. (Convênio SEI 013.00004438/2025-10 do Governo do Estado de São Paulo). Conforme Anexo I – Termo de Referência do edital.
SEGUNDA (EXECUÇÃO) – A Contratada se compromete a executar os serviços nos termos e parâmetros constantes no Anexo I – Termo de Referência deste Edital.

§1º - A contratada deverá executar a obra em até 06 (seis) meses de acordo com o cronograma físico/financeiro a partir do recebimento da Ordem de Serviços.
§2º - Os serviços serão executados diretamente pela Contratada, que se incumbirá pelo fornecimento do efetivo pessoal, material e equipamentos necessários e compatíveis com o desenvolvimento dos serviços mencionados no objeto, respondendo pelos gastos e encargos decorrentes.

§3º - Os serviços deverão ser executados em fiel cumprimento ao projeto executivo, memorial descritivo, planilha sintética global e orientações do funcionário responsável pela Contratante.

§4º - Fica designado o Sr. Rodrigo de Araújo, Engenheiro Civil, matriculado sob nº 1587, sendo a responsável pelo acompanhamento e fiscalização na execução deste contrato.  

TERCEIRA (VALOR) – O valor total deste contrato é de R$ ............................ (............................................), conforme o preço proposto pela Contratada.

§1º – Os preços poderão ser realinhados visando restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Contratante para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da legislação vigente

§2º - O realinhamento de que trata o parágrafo anterior será deliberado pela Contratante a partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento, e nunca de forma não retroativa.

§3º – Será permitido o reajustamento do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data de apresentação da proposta, sendo adotado para tal o índice de preços da construção civil da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, contada a partir da data da proposta apresentada na licitação.

§4º - O prazo de resposta por parte da Contratante ao pedido do realinhamento será de até 60 (sessenta) dias a partir da data do protocolo do requerimento devidamente instruído, conforme artigo 92 da Lei que rege a matéria.
QUARTA (DESPESA) – A despesa correrá pelo Código: 02.01 – Departamento de Governo e Infraestrutura - 02.01.01 – Gabinete do Diretor e Dependências  – 15.451.0003.1004 – Projeto/Atividade – 4.4.90.51 – Obras e Instalações – Ficha de Empenho nº 24 - Fonte de Recurso Estadual (02) – Ficha de Empenho nº 23 - Fonte de Recurso Próprio (01), do orçamento da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande.

QUINTA (PAGAMENTO) – O pagamento dos valores contratados será efetuado em etapas, de acordo com as medições realizadas pela Prefeitura Municipal e em conformidade com o Cronograma Físico/Financeiro desde que liberados os recursos financeiros pelo convênio para efetivação do pagamento, mediante apresentação de fatura e/ou documento equivalente, especificamente para a obra a que se refere, onde deverão constar os serviços executados e mencionar o Convênio SEI 013.00004438/2025-10 do Governo do Estado de São Paulo. 
§1º - Sendo comprovadas os eventos dos serviços efetivamente executados, e após a visita técnica do responsável e aprovação do mesmo, o pagamento será efetuado. 

§2º - Os pagamentos das parcelas ficam condicionados à apresentação da Relação dos Empregados da referida obra com as respectivas guias de recolhimento do INSS e FGTS.

§3º – A Prefeitura no ato do pagamento efetuará o desconto referente a tributos porventura devidos, inclusive ao INSS.

SEXTA (PRAZO) – O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, prorrogável na forma da Lei

SÉTIMA (OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) – São obrigações da Contratada, além das condições constantes no Anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão Presencial 18/2025, conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita observância da Legislação em vigor; Apresentar à Contratante, caso esta venha a solicitar, a programação geral dos seus serviços com base em indicações pela mesma fornecida; Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais técnico-especializados e habilitados, com requisitos indispensáveis para o exercício das atribuições relacionadas com o objeto desta avença, devendo ainda emitir Livro de Ordem junto ao CREA/SP preenchido no mínimo uma vez por semana, devendo ser entregue ao gestor deste contrato sempre que solicitado. 
§1º- A contratada deverá designar funcionário preposto responsável para execução do objeto desta avença, indicando nome completo e função que o exerce na empresa. 

OITAVA (OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) - São obrigações da Contratante:

§1º Fornecer todos os dados e demais informações/solicitações para o cumprimento desse contrato.

§2º Comunicar a Contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento.

§3º Efetuar o pagamento conforme cláusula quinta.

NONA (PENALIDADES) – A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas a saber: 

I - Atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção:

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.

II - Pela inexecução total ou parcial desse contrato, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes penalidades:

a) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, ou.

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto em Lei

§1º – A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante.

§2º – As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade do Contratado por danos causados à Contratante.

DÉCIMA (SEGURO) - No ato da assinatura deste Contrato, a Contratada deverá efetuar seguro/garantia junto a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande, em qualquer das modalidades previstas na Legislação Vigente o valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total deste Contrato.

DÉCIMA PRIMEIRA (RESCISÃO) – O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas, tais como as sanções amparadas por Lei e no edital.

§ ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa.

DÉCIMA SEGUNDA (CESSÃO) – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, podendo, contudo, ser realizada à sub empreitada de alguns serviços, desde que devidamente autorizado pela Contratante. 

DÉCIMA TERCEIRA (RESPONSABILIDADES) – A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução deste contrato.

§1º – A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada.           

§2º – A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado.

§3º - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação.

DÉCIMA QUARTA (ENTREGA) – A Contratante emitirá o termo de entrega nas seguintes condições:

§1º – Entrega provisória da obra em até 30 (trinta) dias após a sua conclusão, sujeito a verificação da conformidade das exigências estabelecidas na licitação, podendo este prazo ser prorrogado por igual período caso sejam identificadas pendências que necessitem de correção antes da aceitação definitiva.
§2º – Entrega definitiva em até 180 (cento e ) dias após a entrega provisória e a inspeção final, podendo este prazo ser prorrogado caso as pendências não tenham sido resolvidas no prazo original.
§3º – Constatado que a obra não atenda as exigências do edital, ou apresente falhas não corrigidas o prazo para emissão do termo de entrega definitiva poderá ser prorrogado por até 90 (noventa) dias com a devida justificativa técnica.
§4º – A Contratada deverá solicitar via protocolo o termo de entrega definitivo que só ocorrerá após vistoria e aprovação do responsável técnico pela Contratante.
§5º – O prazo para notificação de recebimento provisório da obra será de até 05 (cinco) dias úteis a partir da conclusão da obra para avaliação preliminar da Contratante.

§6º – O prazo para entrega do relatório será de até 10 (dez) dias úteis após a notificação de recebimento provisório.
 §7º – Apesar do recebimento definitivo da obra a mesma terá a garantia mínima de 05 (cinco) anos conforme artigo 618 do Código Civil e demais estabelecidas na legislação vigente.
DÉCIMA QUINTA (TRIBUTOS) – Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto.

DÉCIMA SEXTA (PUBLICIDADE) – Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de vinte dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia.

DÉCIMA SÉTIMA (FORO) – O Foro do contrato será o da Comarca de Capão Bonito/SP., e para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
......................., ....... de ............ ... de 2025.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande

Contratada
PREGÃO PRESENCIAL 18/2025

ANEXO IX - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATOS 

CONTRATANTE: ____________________________​​​________________________

CONTRATADA: _____________________________________________________

CONTRATO:_________________________________________

OBJETO: ___________________________________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral”.

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Ribeirão Grande/SP ______ de ______________ de 2025.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO E RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR DO CONTRATO:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL 18/2025
ANEXO X - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO Tce/sp

CONTRATANTE:_____________________________

CNPJ Nº:________________________

CONTRATADA:_____________________

CNPJ Nº:_______________________ 

CONTRATO Nº:____________________

DATA DA ASSINATURA:__________________

VIGÊNCIA:_________________

OBJETO:__________________
VALOR:____________________
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços     contemplam em suas metas;

as plantas e projetos de engenharia e arquitetura
Ribeirão Grande/SP ______ de ______________ de 2025.

_________________________

Marcelo Luís Nunes

Prefeito Municipal
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CNPJ 67.360.446/0001-06
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